
PREGÃO ELETRÔNICO 
PROTOCOLO GERAL 	MINISTÉRIO DA DEFESA 
64583A)I1794/2023-19 	 EXÉRCITO BRASILEIRO 	N° 26/2023-HMAR 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

VOLUME  III  

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 
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1 	OBJETO: 

i 

Registro de preços Para eventual Aquisição de Fios Cirúrgicos, para atender as necessidades do Hospital Milita 
de  Area  de Recife (HMAR), de acordo  corn  a Portaria n°001-SEF, de 27  Jan  2014. 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

I ANEXOS: Documentos conforme termo de autuação. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE  PERNAMBUCO! 1817) 

TERMO DE ABERTURA DO 3º VOLUME 

Aos 14 dias do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e três, procedemos à abertura do 

Volume Ill o Processo Administrativo nº 64583.0011794/2023-19, iniciando-se com a folha n° 401. 

Hospital Militar de Área de Recife 

UASG: 160199  

MICHELLE  CORREIA  DOS  SANTOS  — 3° SGT  

Auxiliar da Salc do HMAR 





Paoina 25 I 25  

Quantidade 	 Valor Total 
121 	 R$462,22 

RELATÓRIO DE CONSUMO POR CONTA - 115610100 -  MATER'  ) DE  CONS_  UMO /36 - MATERIAL HOSPITALAR ___ _ _  
----- ----- --------- . --------- - -- ---- ---- 	- 	 . ____ _ 

I-- 	 - - ---- - 
' • d Nr Ficha  Cod  Mat/Proposta Nome material 	
J

nid Nled /  Cons  

'36470-FH 0602021944 	TUBO ENDOTRAQUEAL Cl BALÃO N° 7,0 - DESCARTAVEL / TUBO ENDOTRAQUEAL  CI  BALÃO N° Unidade 
7,0 - DESCARTAVEL 

 

TUBO ENDOTRAQUEAL Ci BALÃO N° 7,5 - DESCARTAVEL / TUBO ENDOTRAQUEAL Cl BALÃO N° 
7,5 - DESCARTAVEL 

TUBO ENDOTRAQUEAL Cl BALÃO N° 8,0 - DESCARTAVEL / TUBO ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO N° 
8,0 - DESCARTAVEL 

       

36471-F1-1 	0602021945 

0602021946 

; 36474-FH---  6602021948 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

 

383 

233 

7 

  

R$ 1.886,95 

    

R$ 953,32 

R$ 35,35 TUBO  ENDOTRAQUEAL CI  BALÃO  N° 9,0 - DES-CARTAV---E-1/---ESTE'RIL /  TUBO  ENDOTRAQUEAL C/  
BALÃO  N° 9,0 - DESCAR  

    

    

-3-6--475--FH 	0602024-270 

F-3-6-477-FH 	06-02024272 

36478-Fl-i-  • 0602024273 

36487-EH 	0602101336á 

TUBO ENDOTRAQUEAL  NÕ  3--,0 / TUBO ENDOTRAQUEAL -3,0 	 Unidade 

TUBO ENDOTFAQUEAL -   4,0 SEM BiT.LAO /  TUB-6 ENDOTRAQUEAL N°4,0 SEM BALAO 	 Unidade —  
TUB-0 ENDOTRAQUEAL 4,5 ‘,-=..)• M BALA-0 / T-L-JBO ENDOTRAQUEAL N° 4,5 SEM BALAO 	. 	Unidade 

TU:6-0 Eti5OTRA-.QUE-AL fsi° 5,5 / TUBO ENDOTRAQUEAL N° 5:5 	 Unidade 

TUBO PARA, ASPIRAÇÃO ESTÉRIL 3M I TUBO PARA ASPIRAÇÃO ESTÉRIL 3M 	 Unidade 

Unidade 

3 

8 
- -14-$ 1-0,62 

26.  
R$ 16,50 

R$ 13.795,40_ 

R-$ 3.167,80 36485-FH 	0802026162 	-iiJ-BO SILICONIZADO P/ ASP/RACAO-2,6---M •ESTERIL / P/ ASPIRACAO 2,0111i ESTERIL 

0096 OPME 06021013032 - 	TUBULAÇA0 PARA BOMBA DE ARTROSC-OPIA, K-IT  CANULA DE INFUSÃO / - 	 Unidade 

9662 	06021017150 	VÁLVULA RESPIRADOR / EXALAÇÃO COMPLETA/ APLICAÇÃO COM MEMBRANAS 	 Unidade 

-0-00-1-2-8 -----0-6-6T21013-5.34 	VESTUARIO HOSPITALAR  TAM  GO / CONJUNTO PRIVATIVO EM BRIM LEVE - CALÇA + CAMISA . • Unidade 

000-1-52 	-6602101i5-8i 	VESTUARIO HOSPITALAR  TAM  M CONJUNTO PRIVATIVO EM BRIM LEVE - CALÇA + CAMISA ;"' Unidade 

00027 	06021010533 	VESTUARIO HOSPITALAR  TAM  P / CONJUNTO PRIVATIVO EM BRIM  LEVE CALÇA + CAMISA 	Unidade 

-666129- 	06021018535 - ---VESTUARIO HOSPITALAR TIPO CAM1SOLA / TAIVIANHO  ADULT°  G 	 . • • 	Unidade 

1096FH 	06021-01662-/-1---  VISCOELASTICO COESIVO 	 / VISCOELASTICO CCESIV6----(P-R-OVISC) — 

20172FH 	06021016490 	XAMPU NEUTRO ADITff0. X-Pkr,--/i- U NEUTRO ADULTO 	 . Unidade 

4111:,. (21( 

5 

5 

5998 

1685 

11 	_ 	 4.562,69 
4 	 - 	R$ 5.435,64._  

195 

270 	 11.623,30 
150 7.200,00  
330 

81 

688 

VALOR TOTAL,GERAL (R$): 

• . 	_ 	R$ 8:250,00 

R$ 6 

5.446.162,77 
----;•  

1:$ 3.440.90 

JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA NETO -  Ten  Cel 
Fiscal Administrativo 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

PREGÃO SRP N° 	/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.011794/2023-19) 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

O Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), inscrito no CNI3.1 sob o n°. 09.577.422/0002-80, 

sediada à Rua do Hospício, 	563, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, por intermédio do 

seu representante legal, o Coronel HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE, portador do 

CPF  re.  553.451,154-00, DECLARA expressarnenteque atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas. de proteção ao meio ambiente. Estou ciente da 

obrigatoriedade do cumprimento do  art.  6' e seus incisos da Instrução Normativa nt'. 01, de 19 de 

janeiro de 201.0, do Ministério do Planeja- rnento, Orçamento e Gestão (MPOG), bem como dos critérios 

e práticas de sustentabilidade dispostos nos itens 4.1 ao 4.5 do Termo de Referência, anexo ao 

referente ao pregão eletrônico para a eventual aquisição de Fios Cirúrgicos. Por ser a expressão da 

verdade, firmamos o presente. 

Recife—PE, 	de 	 de 2023. 

j/L4AZ(L' 

HATLIONi/1 \NTONIO CASARA CAVALCANTE Coronel 
Ordenad 'dt)Despesas do Hospital Militar de Área de Recife 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n.° 64583.011794/2023-19)  

Analisando a necessidade a mim apresentada, por meio do Termo de Referência elaborado 
pelo Chefe da Farmácia Hospitalar do HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE, 
considerando que estes materiais são Registro de Preços para Aquisição de FIOS CIRÚRGICOS, 
para suprir as necessidades da Farmácia Hospitalar, visando o atendimento dos usuários do sistema 
EU  SEX,  e que as exigências e especificações estão em conformidade com as normas e orientações 
cm vigor, com fulcro no inciso  Inc.  II, do  Art.  14 do Decreto 10.024/2019, resolvo: 

- Concordar e aprovar as condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme 
legislação em vigor. 

Recife—PE, 

 

ddf2 	 de 2023. 

  

Win  --CPUWL  
HAIÚTONI  NTONIO CA'SARA CAVALCANTE — Cel 

\OrElpriador de Despesas do H Mil A Recife _ 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

(Processo Administrativo n.° 64583.011794/2023-191 

Diante dos motivos a mim apresentados, por meio do DIEx requisitório de numero 59-Far  
Hosp/HMAR — Chefe da Farmácia Hospitalar, de 18 de julho de 2023, no qual menciona a 
seguinte justificativa: 

A aquisição dos bens acima elencados atenderá as necessidades das Clínicas (Unidades) de 
internação, Emergência e Bloco Cirúrgico  do Hospital Militar de Área de Recife e Participantes 
no que conceme ao fornecimento de FIOS CIRÚRGICOS necessários ao atendimento dos usuários 
do sistema FUSEx assistidos nesse nosocômio. 

A importância da aquisição dos materiais na instituição hospitalar torna-se vital, em virtude de 
serem insumos estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no 
tratamento, o que comprometeria o atendimento e a quantidade de vida dos pacientes e do sistema de 
saúde como um todo. 

A definição das estimativas de consumo foi realizada através de uma estimativa quanto à 
perspectiva de consumo; perante as plausíveis necessidades expostas no documento de justificativa, 
resolvo: 

- concordar  corn  as referidas aquisições, de acordo com o Inciso V do  Art  8°, do Decreto no 
10.024/2019, combinado  corn  o Inciso  III  do  Art  13, também do Decreto n° 10.024/2019 e na Lei n° 
10.520/02, todos combinados com o  Art  82 da Lei n° 14.133/21, que trata de Registro de Preços; e 

- determinar que o processo licitatório transcorra na modalidade Pregão, na forma eletrônica a 
ser gerado no Sistema de Registro de Preços, nos moldes da Lei  if  10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto N° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e, 
subsidiariamente, a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e legislação correlata. 

Recife-PE, jfj  de 	 de 2023. 

HArLToNToNIo ASARA CAVALCANTE — Cei 
\Ordenador de Despesas de H Mil A Recife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

JUSTIFICATIVA PARA USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O procedimento licitatório deverá transcorrer no Sistema de Registro de Preços 

regulado pelo Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e em observância ao  Art.  82 da Lei n° 

14.133 de 1° de abril de 2021. 

Pelas características do bem a ser adquirido, há necessidade de aquisições 

frequentes, em conformidade com o inciso I e  III,  do  Art.  3° do Decreto n° 7892, de 23 de 

janeiro de 2013. 

Recife, PE, 11 de agosto de 2023. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS  

O anúncio da contenção financeira, e contingenciamento de verbas, estão levando a 
Administração a não abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a participação de 
outros órgãos, com a finalidade de tornar mais célere a conclusão dos processos e o abastecimento 
do estoque dos depósitos, que hoje se encontram em baixa. Outro fator determinante para a 
solicitação de não divulgação da IRP foi a instabilidade do preço da moeda estrangeira, a atualização 
da tabela CEMED (no caso de medicamentos), aliada ao contingenciamento de recursos 
orçamentários. Muitos fornecedores têm alegado dificuldades em manter por muito tempo a validade 
de suas propostas, fato este que torna o processo mais dinâmico no contexto de preços exequível 
para licitação, em virtude da variação cambial. 

O risco de desabastecimento destes Materiais, em suas diversas modalidades, que 
levariam à diminuição da assistência aos militares da ativa,.ihativos..e;seus dependentes, acarretando 
a elevação da quantidade de encaminhamentos às organizações Civis de Saúde. O que onerariam e 
comprometeria significativamente o sistema de Saúde do Exército, conhecido como Fundo de Saúde 
do Exército (FUSEx). 

Nesse Contexto, e na forma do  Art  40  § 1°, do Decreto n° 8.250/2014, os órgãos e 
entidades submetidos ao caput do dispositivo somente poderão dispensar a Intenção de Registro de 
Preços, de forma justificada pelo órgão gerenciador, o que caracteriza, a princípio, naquelas 
situações onde a Administração se veja tecnicamente impedida de observar aquele procedimento. As 
dificuldades acima mencionadas levaram a Administração a promover os procedimentos licitatórios 
do HMAR,  corn  a máxima celeridade possível, a fim de não comprometer a prestação de serviços aos 
usuários. 

Diante do exposto, resolvo autorizar a SALC a promover os pregões eletrônicos para 
elaboração de registro de preços, sem abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a 
participação de outros órgãos interessados, face-a escassez de tempo, as contingências econômicas 
vigentes, para o encerramento dos pregões de forma mais célere, o exercício financeiro tumultuado 
por falta de recursos e o provável risco de desabastecimento. 

7NZ cite, PE, 11 de agosto de 2023 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.011794/2023-19) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso II, do  art.  16 da Lei Complementar n° 101, Lei 
de Responsabilidade Fiscal de 04/05/2000, publicada no DOU de 05/05/2000, e em atendimento à 
solicitação de disponibilidade orçamentária para Aquisição de Medicamentos Oncológicos II, para 
atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-
SEF, de 27  Jan  2014. 

DECLARO que há disponibilidade de crédito para empenho da referida despesa no 
exercício 2023 tendo, portanto, adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual, além de ser compatível com a Lei do Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Declarando assim que, as referidas despesas estão em conformidade ao disposto no  Art.  

16 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Recife, PE, 11 de agosto de 2023 

G2L1W-- 
HAILTONI 1  e • CA ARA CAVALCANTE — Cel 

enador de Despesas do HMAR 
\ 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO E DE INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO  
CONTRATAÇÃO  

Declaro que a eventual aquisição se enquadra como atividade de custeio de acordo 
com a PORTARIA ME N° 7.828, de 30 de agosto de 2022, que Estabelece normas 
complementares para o cumprimento do Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que 
estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a 
realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, veja-se:  

"Art.  2° Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no  art.  3° do 
Decreto n° 10.193, de 2019, aquelas diretamente relacionadas às atividades comuns a todos os 
órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais como: 

I - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de 
telecomunicação; 

II - os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, nnensageria, segurança, 
vigilância, transportes, informática, copeiragenn, recepção, reprografia, telecomunicações e 
manutenção de prédios, equipamentos e instalações; 

Ill - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e 
editoriais; 

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; 

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos; e 

VI - aquisição de materiais de expediente. 

Parágrafo único. O enquadramento do objeto da contratação como atividade de 
custeio deve considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e 
não a classificação orçamentária da despesa." 

Além disso, a presente contratação está enquadrada no limite de governança instituido 
conforme Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e 
passagens no âmbito do Poder Executivo federal, conforme artigo 3°:  

"Art.  3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de 
Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. 



§ 10 Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá 
ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

I - titulares de cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de 
Estado; e 

Ill - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação 
nos termos do disposto no § 3°. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos 
coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada 
a subdelegação." 

Essa autoridade assistida certificou sobre a natureza da atividade a ser contratada que 
constitui atividade de custeio, adotando as providências necessárias, o que poderá ser feito em 
qualquer fase do processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo aditivo 
de prorrogação, podendo ser concedida por despacho no próprio processo, por memorando ou 
ofício, por meio eletrônico com assinatura digital ou outro meio idôneo que registre a autorização 
expressa da autoridade competente. 

Conforme solicitado no parecer jurídico da AGU segue esta expressa declaração de 
que a eventual contratação se trata de atividade de custeio. E também certificado da inexistência 
de nenhuma limitação com base nos normativos vigentes. 

Recife, PE, 11 de agosto de 2023.  

¡wimpy 	G/Q-11/UcX, 
HAI 11,TONI VCrN 10 CA ARA CAVALCANTE — Cel 

Cirdenador de Despesas do HMAR 
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- do 12  13  Op  Par (Gaiãoia-130), a Cel II9F 19111038642) GUSTAVO ASSAD DE 
PRAGA RODRIGUES; 

- da 30  Oa  F Esp (Manaus-AM), o Cel INF (1126501145) CELSO ROGÉRIO 
viANNA DA CONCEIÇÃO: 

- do 32  3 Av  Ex  [Campo Grande-MS(. o Cel 	(01115E3540) GLA1DSON SANTOS 

- do 1° 13.1 DQBRN  )Ric  de Janeiro-WI,  o  Ten  Gel ISF (0498932135} JORGE 
OTAVID DOMINGUES COSTA; 

-  du  62 5 IntIg Mil (Campo Grande-MI). c  eel  CAV (1127035947) RODRIGO 
Bit1.184353  BASICS  COSTA;  

:BIZ  
- do Nu 1°  i} Intlg Mil (Porto Alegre-R.51, o  fen  Cel A31 (0114814247) HELTON 

CARDOSO: 
ció CEDE ( PA  (Purity  Aiegre-33). o Cel Civ (019E499335) JORGE WILSON DA 

51.11A BOABAID;  
du  CPOR I RJ (Rio do Janeiro-RI), o. Cel  ART  (01115711-47) DOMINGOS JORGE 

GRAÇA DO SACRAMENTO: 
- do CEADEx (Rio de JameIro-R1), a  Ten  Cel 0.11413 (0204744346) DEIVIS NILSON 

CARNORO DA SILVA; 
- do C  Id Ex  (Rio de Janeiro-ru), o Cel CAV 10187507232) MAURICIO AVELAR 

TINOCO; 
-cio CPAEx (Rio de Isneiro-R1), o  co)  ENG (01(1051348) RODRIGO LOPES 

RODRIGUES; 
- do AHFir (Rio de ioneiro-RJ), o Cel Eltit5 (0203691647) ELIDE CARVALHO 

FILHO; 
• do IPCFEx (Rio de Janeiro-311, o Ce1  ART  (0111023446) RENATO SOUZA PINTO 

30050; 
do BC5v/ESA )1rés Coracões-MG), o  Ten  Cel 1191 (0204723845) MATKON 

MI-ERA BARBOSA; 
do Pq S Mnt / 50  SM (Curitiba-PR), o  Col  QMB (0203923644) MARCELO 

SERGIO CABRAL; 
do Po R Mrtt 611  3M (Salvador-BA). o Cel 0,1V16 (0111565242)  LUIS  GUSTAVO 

STUMPF; 
- do Pq R  Pont  / 70  JIM  (Recite-FE(, o  Ten  Cei  OMB  (0204721948)  ANTONIO  

DOUGLAS NEVES SANTOS; 
- du  Pq 3  Mitt  / 	(SM (delern-PA), o Cel  OMB  (0111555640) FABIO DOS 

SANTOS MORENO; 
- do Pq  ft  Mnt ,( 122  KM (Manaus-AND,  o Cel  OMB  (0187515739) RODRIGO  

BORDEAUX  MATTOS: 
- do  CPO  / 132  RN! (Belém-PA(, o  Ten  Cel  OEM  EL (0114575640) LIELIO BEZERRA 

BRANDÃO; 
• da CRO / 112  R191  (Brasilia-DE), o  Ten  Cel  OEM  SC (0111302345) FRANCISCO 

REGINALDO DE OLIVEIRA; 
do 12  CREU (Porto Alegre-RS), o Cel  OEM Cart  (0111956346) MAROO 

ALERE1.70; 
do 20  C.GEO (Brasílie-DF). o Cel COM (0111024644  VICTOR JOSE  QUEIROZ 

CABRAL; 
• do 311  CORO (Olindl.",-PE), I  Ten  Cei  OEM Cart  (0115380347) ROGERIO RICARDO 

DA SID/A; 
-d 40  COED  1Manaus-AM), o Cel  OEM Cart  (0111566642) OSVALDO DA CRUZ 

MCRETT FIE110- 
' da 9 Mm Corado (Recife-PE(, e Cel SV I  NT  (0203351242) MARCOS WAGNER 

P.DDRIGUES MONTEIRO; 
- da B Adm Ap/32 SM (Porto Aiegre-RS( e cel INF (0308766849) GERSON DA 

5113/A VELASQUES; 
da  Ii  Adrn Ap/97  FIM (C.Dritiha-PR), o Cel INE (0195755E33) CLAUDIO SAMPAIO 

PEREIRA DE LIMA; 
- do 5 4.:1m Bda 	PodL (Rio de Jeneiro-R(), o Cal INF (1142980539).  

ALEXANDRE RICARDO SANTOS DE QUADROS; 
do 13. Mrn  Go  SM (Santa Maria-RI), o Co)  CAN  (0203343546) FIAROLDO 

PATRICIO RIBEIRO FILHO; 
- do Om:A 'Petrópol(s- RI), e Cel INF (1182772492) 10810 NAKASHIMA FILHO; 

da  Graf 'Ex  (Brasili•a-DP):  o Cel  ENS  (0307765149) -RAFAEL AQUINO DOS 
SANTOS; 

00 H Mil A 6RASI.LIA  (Brasilia-OF)„  o Cel MED 10925500944) SERGIO GOTA; 
- tIo H Mil ACAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), o: Gel MED (0358445737). 

PEDRO PAULO LIMA PAES; 
- do H Mil A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-RS), o Cel MED (0827694944) 

RODRIGO BRUM TOLEDO; 
- do H Mil A RECIFE (Recife-PE). a Cel 0,E0 Enf (0623211646) MARIA:SANDRA  

do 11 Ge RIO DE JANEIRO  Win  de Janeiro-R1), o Cel MED (0196147631) 
BEATO PEREIRA OLIVEIRA; 

- 	H Gu FLORIANC/POLIS (F)orjunódolis-SC), a Cel MED (0166418020) CARLA 

1030 1.003E100; 
do  Fl Go  PORTO VELHO (Porto Velho-R0), o Cel MED (6925856544j SAI  

ANTONIO  CASARA CA\ONLCANTE; 
- do H Gu 5 5 CACHOEIRA  (SRO  Gabriel da Cachoeira-AM), a  Ten  Cel OCO  Ern  

(0623519345) ANADITÁ.LIA P1N5EI90 VIANA ARAÚJO; 
- 	 TABATINGA (Tebatinge-AM(, o  Ten  Cel MED (1028732541) PEDRO 

LEOPOLDO ROLJOLIAYROL; 
- da Pc!in  WV  (Rio de Janeiro-Ri), o Gel MED 108276893401 KLEBER CARNEIRO 

CASTELO BRANCO; 
- do CIB (Rutiá-RS(. 0  Ten  Gel CAV (0111578647) TIAGO KANOMATA DE 

MESQUITA; 
do CIO (Rio de Janeiro-MI, o Cel CAV (0308729342) ADRIANO BOCHI: 
do CHANG (Recife-PE), a Cei INF (0761861830) CLISIODIO APOLONIO SANTOS 

DA SILVA; 
- do  Claud  RIncEu (São Rocla-RS), o Cel CAV (0520587247) MOACIR DOS 5411 IOS 

MENEZES; 
- da 8 Ap R Ribeir7to Preto (Ribeir'áo Pretu-SP), o Cel  ERG  (0111049144) 

MARCELO PRODANOV; e 
- da B Ap R  Bouts  (HaurtHSP), o  Ten  Cel  APT  (0204724348) RENATO PINTO DOS 

SANTOS,  

Gen  Er PAULO SÉRGIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

PORTARIA DE PESSOAL - C  EX Pe  606, DE 21 DE JULHO DE 2021 

O COMANDANTE Do EXÉRCITO, no use das atribuiçfies que Ihe conterem o  art.  

42  cla lei Complementar 1.12 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complernentar nº 
135, de 25 de aLLostc de 2010; 0 disposto no  art.  20, inciso V1, elinea cll„  la  Estrutura 

Rommentai do consando cio ExércIto, aprovada peta Decreto ng 5.751, de 12 de abril de 
2005; 	acordo  corn  e  art.  39, § 59, aIinea 13), IncHo Ill, da Lei riP 6.1480. de 9 de dezembro 

de 1980,  corn   a redação dada pela Lei nº 13.954, de 16  dc  dezembro de 2019; a 

nutorização contida no  art.  90, da  Parterre Normative  nu 2/MD, de 10 de lane-iro de 2017; 
e da Portaria do Comandante do Exército nº 218, de 20 de março de 2017, resolve 

Ecnerar  a pedido, de Prestador de Tarefa por Tempo Certo. o General de 
13rigad0 da lieerva  Remunerada 10171826217) JOSÉ DANIEL DE ANDRADE BRAGA,  Free  CP 

no 961539329, de Contando  Milner  do Leste (RIO DE JANEIRO-RI), a motor de 19 de lulhO 

de 207.1. de acordo com o inciso I. do  art.  11, do Porraria n° 212 do Comandante do 

Exército, de 20 de março de 2917.  

Gen  to PAULO SÉRGIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

.{4 	
redics 0501334012034001s5jeZittl Isar: 4...umento torto V1,11,,,án. /30 ,,[1.0g,  

64 5.751, de 12 de abril de 2006, e oLart. 92, incise II,  alined  "alli,rio Regularrentoud 
Nlovirocntação para Oficiais e Praças de'Exereito, aprovado pelo Oecretd)1º 2.040, de 21 de 
outubro de 1996, alterado pelo Decreto nº 8314, de 3 de setembro de 2015. e considerando o 
disposta no  art.  40  da Lei Complementar nº 97, de Ode junho de 1999, [Oro riniação dada peia 
Lei Complementar no 136, de 25 de agoSto de 2010, resolve: 

NOMEAR, por necessidade do serviço, no  officio,  para o desempenho dos cargos de 
Comandante, Chefe ou  Dire-tor  das organizações militares abaixo relacionadas,  os seguintes 
oficiais: 

do 17º BIS (Tefe-AM), o  Ten  Cel INF (0114835242) RONALDO BAETA NOGUEIRA, 
- do  SOP  315 (Imperatriz-MA), o  Ten Col  1NF (0113982649)  CHRISTIAN()  STEFAN ES 

MENDES DE MELO; 
- do 510  BIS (Áltarnira-PA), o  Ten  Cel INF (0113977342) Ll./12 GUILHERME DE 

OLIVEIRA E SILVA; 
- do 522 BIS (Marabá-PA), o  Ten  Cel INF (0925863946) ALEXANDRE 094501310 05 

- da 53º 815 (Itanuba-PA), o  Ten  Cel INF 10113992648) CRISTHIAN EVANGELISTA DE 

- do 5.4º BIS (Ilurnaita-AM), o  Ten  Cel INF 10113978746) RAFAEL  AUGUST°  DE 

- do Onclo Fron 501IMÕES /80 8/5 (Tahatinga-AM), o  Ten  CeI INF (01943237341 
LUIZ AFONSO GOMES DE SOUSA FILHO: 

- do Crndo Fron AMAPA ',I 342  BIS [Macapa,AP), o  Ten  Cel SrI 	(0113994842)  
GEORGE  ALBERTO GARCIA DE OLIVEIRA; 

- do Crndo  Eton  111RUA / 61º EIS (Cruzeiro do Sul-AC), o  Ten  Cel INF (1182660736) 
V..410505 PEREIRA SANTOS; 

- do Crricia Fron JAURIJ / 65' RI Nltz  (Caceres-MT), u  Ten  Cel  It'll  (0113953746) 
SOMOS RENITES RAMOS: 

- do 17.0  6 Fron (Corurnba-MS), o  Ten  Cel 1111 101139970431 LEANDRO CORRÉA 
PIMENTEL; 

- do 10  El  Mee  (Es) (Rio de Janeiro-Ri), o  Ten  Cm! INF (0114814742) 106E1 
SANSEVERINO  JUNIOR;  

- rIo 2.2 BIL (São Vicente-SP), o  lea  Cel INF (0195171137) FERNANDO CASAGRANDE 
ESTEVES; 

- do 49  BIL 1050sco-SP), o  Ten  Cel INF 10196098339) WILIAM RODRIGUES 
OCHSENDORF E SOUZA; 

- da 52  OIL (Lorene-SP), o  Ten  cel INF (0113972145) 411115 ZOITÁN BALCZe DE 
ANDRADE; 
  

- do 6° BIL iCaçapava-SEI. o  Ten  Cel INf (M3971949) ANDRÉ RICARDO LESSA 
PEREIRA; 

do 72   BIB  (Santa Cruz  dc  551-55), o  Ten Eel  INF (0303920040) MARCELO SOARES  
OR  OLIVEIRA; 

 

- do 100 BIL Mth  (Ariz  de Fora-MG), o  Ten  Cel IPIE 101139955421 JALES RESCNDE 
SIQUEIRA; 

- de 1-1081 Mth (São João dei-Rei-MO). o  Ten  Cei INF (0187590730) MOISES FELIPE 
GERVAZONI VIANA; 

- do 12º B11- Mth (Selo Horizonte-MO), o  Ten  Cel INF (0520811845) I IERNUM PAZ 
DA SILVA NETO; 

- do  13° 
 BIB  (Ponta Grossa-IR), o  Ten  Cel INE (0521213343) RODRIGO CAMPOS 

TORREZAM:  
- do 152  El MM (João Pessoa-PB), o  Ten  Cel INF (02047193481 ANDRÉ GIANASi 

FRANCO;

JÚNIOR; 
- do 16º BI 	(Natal-RN), o  Ten  CO INF (0858607831) ANDRÉ  WIZ  DE MELO 

-do 180  61 MM (Sapucaia do Sul-RS}, o  Ten  Cel INF (0113981243) CARLOS ANSELMO 
DE SÁ OLIVEIRA; 

- do 190 BC (Salvador-BA), o  Ten  Cal INF (0113959940) WAGNER 5E0E11205 
RAMOS; 

FILHO; 	
- 	230 

.
13± (Fortaleza-CE), o Ten Cel INF (0724537542)  JOÃO LEITÃO ALENCAR  

- 60 230 BI- 031eMenau-SC),. u Ten Cel [SF (1182569939)  FREDERICO  TOSCANO  
BARREIO;  

•- 	- do 762  dl Mt (RIO de Jantho-11.1), a Ten Cel INF (0113974547) RAVI° WIZ LOPES 
DOS  PRAZERES;  • 	• • 

- 	• - do 274  pi podt (Rin de Janelro-FU), °Ten Cel INF (0113964340) FARO STEVEN DE  

.MELO PIO: 	 • 	 • 
, do 289  DC;

%
recalu-SE), o Ten Eel INF (011297E/344)1,10140110  CÉSAR  PIMEI9TEL 

- 	3391(kira de Santana-BA);  o-Ten Cel INF (01148083431 VANDO  AZEVEDO  

2,2 	 o  Ten  'Cel INF (0187245336) 11.112 EDUARDO SANTOS 

CBS 
ES Flo n ytis-SC), °Ten Cel INF (0113989743) SANDRO DE NAZARETH 

RISELLIp 
hteek7,  - 	( 	tinsPE), o TnCel PIP (0204746340) RONNY DE  BRITO  

RR05:," 
- do 710 RI  MIO  (Petrolina-PE), o Ten Gel INF (0204745848) PAULO FRANCISCO 

MATHEUS DE  OLIVEIRA;  
- do BOER (Brasilia-DE), o Ten Cel INF (0203582747)  BRUNO  136118015 FEET DE  

MAGALHÃES;  
- do 20. SP( (Osasco-SP), o Ten Cel INF (0204754642)  PEDRO CARDOSO  DA  CUNHA 

NETO:  
- do 62  BPE (Salvador-BA), co Ton Cel INF (0113987747)  MARCOS PEREIRA  SCARES, 
- do 7º BPS (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0704746846) V1TOR  HUGO  

BERGAMASCHI; 
- do 89 8PE (5ão Paulo-51º), o [en Cel !NE 101139777481  MARCELO  LOPES DE  

REZENDE;  
- do 90  BPE (Campo Grande-MS), o Ten CeI iNF (0113974745) FRANCISCO  

EDUARDO  CAVALCANTE110I4506; 
- do 110  BPS (Rio de Janeíro.R.1), o Ten Cel INF {0114792(3471 ARMIES LIE/Jo L/A  

ROSA;  
- do oBld (sent. Maria-R5). o Ten Cel CAV (0113983043) DANIEL BERNARDI 

ANN ES; 
- do 1º RCC (Santa Maria-R51, o Ten Cel CAV (01139624431 ANTONIO  AUGUSTO  

SCHENINI  CUNHA JÚNIOR  
- dO RCC (Ponta  Grossa-PR), o Ten Gel CAV (0114E141481  GUSTAVO  SOTER DE 

MARLZ C MIRAPIDA; 
- do 3º RC Sec (Bagé-R5), o Ten Cel CAV (057.0653643) JOSE MOACIR COSTA 

JUNIOR;  
ala Ge  ACet (4logrE-te-R5), o TOO Cal CAV (01969413032)  GUSTAVO  LOPES DA 

CRUZ; 
- do 70 RC Mee (Santana do tivramentn-R5), o Ten Cel CAV (0113983547)  RAFAEL  

POUN(C10 141426  BRAGA)  
- do ion  RC Mee (Bela Vlsta-MS), a Ten eel OW 10520851148) KENJI  ALEXANDRE  

NAKAMURA) 
- do 110 RC Mec (Ponta Pot8-MS), o Ten Cel CAV (0724661848) MILTON COSTA  

NETO;  
- do 17.2  RC 191ec (Jaguarão-RS). o Ten Cel CAV (0113995344) IC,OR PIE 111 suu7A 

PINGUGat; 
- do 130  RC Sec (Pirassonunga-SP), o Ten Cel CAV 10195E89336) DANIEL MENDE`,  

AGUIAR SANTOS;  
- do 15°  RC mot (E.4) (Rio de Janeiro-R1). o Ten eel CAV (0204720548)  GUSTAVO  

DANIEL COUTINHO  NASCIMENTO;  
-  da  16º RC Mee (Bayeux-PB),  o ten Cel CAV (0113988044 ORLANDO PAC.i-'11C0  

METO;  

O»...rtiento ass)r).) 	 Z.Z00.2 O zad>84201. SOP 
a Inioeor.otra do Chaves Pdheeaa diesdeda • ,ce-erase 

ANDRADE; 
- do H Ge CIJRETIAA (Curitilza-PR}, a Gel Ailf (0148236029) REGINA  LUCIA 	. 

do H Cie FORTALEZA (Fortaleza-CE), o CeI MED 103183S3343) SERGIO  ;LUIS  
MOURA SCHENDEL; 

HAMmEs, 

•5,C 
PORTARIA DE PESSOAL - C  EX  Nº 608, DE 21 DE JULF1p-i3E 2921  

O COMANDANTE DO EXERCITO, no uso das atribuições ouPlbe.  'conferee  
iouso VI, alínea "e., 	Estrutura Regirnental do Contando do Eaército,CAprpved~ifilure 

LIMA; 

SOUSA; 

35110; 

sii-v 
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- do 3°-B  Log  (Porto Alegre-RS),  colon  Cei CAV (0114806045) LUCIANO HICKERT; 

- do 142  B  Log  (Recife-PE), o  Ten  Cei 5140 (0114894644) FRANCISCO  ANTONIO  

FERES DA SILVA; 
- do 200  9  Log Pock  (Rio de Janeiro-RI), o  lee  Gel CAV (0195965033) ROGÉRIO 

BEZERRA PASSOS; 
- do 222  1  Log  1 (8-arderi-SP). o  Ten  Lel CAV (0113998140) MARCELO SOARES DA 

SILVA; 
- do 289  R  Log  (Dourados-MS). o  Ten  Cel CAV (1126773843) DANIEL CAPELL FARIAS 

SILVA;  
- do IDOBRN (Rio de .lanerro-R11, o Cel  OEM On%  (0154575943) LETIVAN 

GONÇALVES DE MENDONÇA FILHO: 
- do CA-Leste (Rio de laneiro-RJ), o  Ten eel ART  (0130534647)  GROWL  MACHADO 

BRITO VAL15); 
- do 12  OF  Esp (Goiânia-GOL o  fen  Cel INF (0115964641) FELIPE  OR  CARESVALI P  

ARGUE);   
- do 14  E  Op  Pso (Goi3nía-G0), o  Ten  Cel INF (0858437338)1074.0 CARLOS DA SILVA 

NETO JÚNIOR: 
- da 33  Cia F  Est)  (Manaus-AM), o  Ten  Cel (HF (0113905347) HIALUBSON  RILES  

GONÇALVES CRUZ LANDIM; 
- do 32  8 Av  Ex  (Campo Grande.-MS), o  Ten  Cel INF (0623051641) ELTON TORRE DE 

OLIVEIRA; 
- do 12  Bt1 DQGSN (Rio de lanelro-RJ), o  Teo Eel ART  (0113971741)  ANDERSON  

WALLACE DE PAIVA. DOS SANTOS; 
- As 69  IS Intlg Mil (Campo Grande-MS), o  Ten  fel  ART  (0113986749)1111S RICARDO 

AGUIAR; 
- do Nu 12  9 Intlg Mil (Porto Alegre-RS), o  Ten  Cel CAV (0111609749)  WIZ  ADOLFO 

-SODRE DE CASTRO  JUNIOR;  
- do, CPOR / PA (POrto Alegre-RS). o  Ten  Cd CAV (1)19.5457338) GUSTAVO 

MONTEIRO murITZ COSTA: 
- do CPOR / RI (Rio de  Jam-Are-RA, o  Ten  Cel COM (0114796147) NIARCE1INO 

HADDAD MONO CARNEIRO; 
- do CEADEy. (Rio de J4neiro-21), o  Ten  Gel 'NE (0113972046) ANGELO ANDRE DA 

SILVA; 
- do C  Id Ex  (RI, de Janeiro-1U), o  Ten  Cel INF (3317957546) FARIANL.1 SIMON: 
- do CPAEx (RR) de Janeiro-1UL o  Ten  Cel INF (0195199633) GUSTAVO 100815 

FERNANDES; 
- do AliEa (Rio de Janeiro-RI), a  Ten  Gel INI' (0111543641)  DAVID  DA SILVA 

ME2AVILA; 
-do IPCF-Ey (Rio de Janeiro-21), o Cel  ART  (0111567244) RAFAEL SOARES PINHEIRO 

DA CUNHA; 

-Fid°i3C14E5A 
 (Tres.  Corações-MG), o  Ten  Cal IRE (0419600741) ROGERi0 P89)9410

MOREIRA 0(3E;  
- do P,a R  Mot  / 52  ReA [Curitiba-PR), o  Ten  Cal 0048 (0114833148) MARCELO  

VAN  NI; 
- do Pg R  Met  / 	RM (Salvador-BA), o  Ten eel  00411 (01139816411  ANTONIO  

DALMI B1É  JUNIOR:  

Min 	RM (Recita-SE),Ten Cel  OEM Met  (0420069242) e.AARca 
PASSOS ZYL-BEdilEPL R  ; 

- do Po  IC Moot  31204 (Delem-PA), o  Ten  Cei  OMB  (0858676430)  MARCUS  VIIICIUS 
LOPES RODRIGUES; 

- do Pç  It  Mnt / 123  RM (Manaus-AM), a  Ten  Cel IltelB (0419835848) KLEIDSON 

GOM ES PANTALEAO; 
- da . cRo A 82  P.M  Ole.lérn-PA), a  Ten  f  el  DENI EL 101145754421 RENATo 

• BAGATELLR'l  
- da CRO 112  RM  (Brasilia-DF), o  Ten  Gel DEM  EC  1011483(1946) ERANCISCo 

• THARCIO GOMES COSTA; 

510104 LOMBELO; 	
-• dor1,9 EO (Porto Alegre-4, o Yen Cel QEM  Cart  W110395048)  MARCUS  

- do Nu 52 B Com (Curitiba-PR), o  Ten eel  COM (0204750145] LUIZ CEZAR 	 Fki5kAk1 SILVA S,Xf b HA; 

SAWI•LNOi 	 do 29 COLO  (Brasilia-DE), o  Ten  Cel COM (0113995146) GLAUBER JUAREZ SASAKI 

• do EsCum (Brasí)ia-DF). o  Ten  Cel COM (0194331237) ENIO CORRÊA DE SOUZA; 

	

- do 19  ROE (Brasilia-DF), o  Ten  Cel COM 101139681431 MARCO  ANTONIO 	 - do Se CGEO (Olinda-PE), o Maj QEM  Cart  (0115411746) RODRIGO 31144051480 '38 
DARBOSA; 

- do 22  
DAMASCENO ALES;  

ETA  (Rio de Janeiro-RA o  Ten  Cel COM (1010734448) RODRIGOÇ  
4ari,~24), o  Ten  Cel  OEM Car(  (01154423248) EMERSON MAGNUS 

- do 42  CFA  (Manaus-AM), o  Ten  Cel  OEM  Eit (0113399248) BRUNO 0 Itii-i0--)Ç5119E. A" 
S  

WO 

SI LV ORA; 	 - da 1 Adro Corado (Retite-PE), a  Cc,) ERG  (1010333041) FRANcisco  JOSE  120 

	

-do 52  CTA (Recife-PE), o  Ten Tel  COM (0113995047) GILDENILDO PAL/LINO DA 	MOURA; 
NtiBREGA; 	 - da B Adrn Ap/S= RM (Porto Alegre-RS), o  Ten  Cel (HF (11265210441 RICARDO 

• do 52  CTA (Carnpo Grande-MS), olor,  Tel  COM (0114816044)  MARCUS  VIMCIUS 	PR/MO 00 MONTE; 
CARDOSO MONTEIRO; - da 6 Adm Op/So RM (Curitiba-PR), o  Ten  Cel INF (0113990543) AGNEW ALBERTO - 	112  CT  (Curitiba-PR), o  Ten  Cel  OEM Tempt  (1010743241) CP.IST1,2,NO ROLIM 
PEREIRA.; 	 SERES MOREIRA; 

• do 21. Cr (Belo Horizonte-MG). o  Ten  Cel com (01141325245) ARISTÓTELES 	 • do S  Ado)  Bda  let  Ncit (Rio  (le  Janeiro-RA o  Col  INF (02039946471 ALBERTO 
PRESTES DOS SANTOS JÚNIORI 	 MAGALHÃES NASCIMENTO; 

	

- do 410  Cl  (Belem-PAL  o Cel COM )0111050043) MAURICIO HENRIQUE OLIVEIRA 	 - da B Adm Ga SM (Santa  Marla-RS), o Cel AR1 (0111027942) EVERTON CONCEIÇÃO 
DA COSTA; 

- do 312  CT  (Sa)vador-BA), o  Ton  Cal COM (0113980841) ALEXANDRE NANAS 
BAPTISTA: 

-  da  E5EqE2 (Rio de Janeiro-2J), e Ten Cel CAV (0308E19840)  MARCELO  FERME DOS  
SANTOS;  

- do 19  RCG (Brasilia-DF),  o Ten Cel CAV (0317E83340)  GUILHERME SANTANA  
E EIRE, 

- do 10  GAT!  SI  (Maraba-PA), o Ten Cel ART (0114793045) EDISON DOS  SANTOS  

PASTORIZA; 
- Jo 72  (SAC I. (Ito-SF), o Ten Cel ART (0999841836)  HENRIQUE  CESAR LOYOLA  

SANTOS:  
- do 32 (SAC AS (Santa Nlaria-R3), o Ten Cel ART (0113994744)  FILIPE SILVA  DOS  

SANTOS;  
• do Se (SAC AS (Curitiba-PR), a Teri Cel ART {0113998348) MARCO LOGO 

. NIENDZIELA: 
- do 60 (SAC  (RIO  Glande-RI),  o Ten Cel ART (0113474645) ELAM  TOSTES ALVES;  
- do 79  (SAC (Olinda-PE), o Ten Cel ART (1010519443)  FELIPE PEREIRA BARROS;  
• do 92  GACI.Nioegue-MS), o Ten Cel ART (1138599749) ANDRE  MENDES PEREIRA  

DE PAULA 
• do 204 GAC / 51 (Boa Vista-RR), o Ten Cel ART (0114833742) MICHEL DE  SOUZA 

DIAS;  
- do 142  (SAC  (Pouso  Alegre-MG), o Ten Ce1 ART (0204748549) SERGIO MUSICS; 
- do 152  (SAC AS  (Lapa-PR), o Ten Cel ART (0114811748) ALVARO  VASCONCELOS  

STUDARE; 
do 189  (SAC (Rondonópoits•MT), o Ten Cei ART (112749E044) ALAN SANDER DE 

OUVEIRA JONES; 
• do 190  (SAC (Santiago-RS), o Ten Cel  ARI  (0114818842) VAGNER  ASSIS  MII4UZZI 

DA  SILVA;  
- de 212  CAC (111Tel-di-RA o Maj ART (0130535040) FLAVIO  HENRIQUE PINHEIRO  DA 

COSTA; 
- do 252  (SAC (Bage-RS), o Ten Co) ART (0113088141) 07058E1  ALVES  DO  

NASCIMENTO;  
- do 279  (SAC (1)14-4, o Ten Cel ART (013053244  RICARDO DIAS  REIMANN; 
- do 782  (SAC  (Criciúma -SC), o Ten Cel ART (0318381340)  EDUARDO MORAES 

FONSECA;  
- do,  Cl  Art  Moi  Ego (Formosa-GO), o Ten Cei ART (0114833049) LILTS  GUILHERME 

VASCO:  
- do C Log WI rgt (Formosa-G0), o Ten Cel 	INT (1138593940)  RODRIGO  DE  

CARVALHO  MINU721; 
- do 162  GMF (Formosa-GO), o Ten Cel ART (0114831043)  GERSON VASCONCELOS 

LEITE:  
- do 12  GAAAe (Rio de laneire-131), o Ten Cel ART (0113992143)  CARLOS EDUARDO 

CELESTINO  DE  SOUSA;  
- do 39  GAAAo  (Caxias  do Sol-AS), o Ten Cel ART (0114800840) ANDERSON DOS  

SANTOS ALVES;  
- do 122  GAAAe  SI  (Manaus-AM), o Ten Cel ART (0114817844)  ROBERTO PEREIRA  

DE LIMA JUNIOR; 
• do 10  BEG {Teresina-Pi), o Ten Tel ERG (0204720742) HEIDER STAEVIE DOS  

SANTOS;  
do 52  BEG  (Porco Velho-ROL  o Ten eel ENG (0203986845)  RENATO  COAST DE  

IRACEMA GOMES;  
-du 67 BEE (Iloa Vista-RR), o Ten Cel EN'S (1010713145)  WAGNER FERNANDES  DOS  

SANTOS;  
• do 7e (SEC (Rio Branco-AC), o Ten Cel ENC- (0114801541) BRENO  EDMUNDO  82170 

',ICU/TRANCE 
- doffil SEC (Santerém-PA), o Ten  Cd  ENG (1127370941) LUCIANO FINK) AL8AE1DA 

DE LIMA, 
- do Se LiEC (Citiabe-MT), or Cel OEM IC (0187148532)  CARLOS ALEXANDRE BASTOS  

DE VASCONCELLOS•
'  - do 30  BE Crab  (Cachoeira  do Sul-RS), o Ten Cel ENG (0309120640) LU(S  AUGUSTO 

ALVES LEAL FERREIRA;  
- do 59  BE Orild Rid (Porto  União-SC), o Ten Cel  RIJO  (0925682346) LEFERSON  

FLORES RETOS):  
- do 12 8 Fe  (Lages-SC), o Ten Cel ENG (0194070536) SAUDI DA  SILVA NOGUEIRA:  
- do 21e  Cia  E Cost 1S10 Gabriel  da Cachoeira-AM), o Ten Cel ENO (0204739346)  

RICARDO  PETERSON CORDOBA  ROBERTO,  
- do I. 9  Com  (Santo Angelo-RS), o Ten Cel  COM  (0113970841) JAPHET  LUIZ  

1053054 DE  CARVALHO SOBRINHO;  
-  da  62 8  Com ((Sento  GOnçaNes-4, o Ten Cel  COM  (0113992945) DANIEL tvlICHEL 

E 

SOARES;  
- do COPA (Petnapons-PJ), o Cel INF (0111572145) 11083 FERNANDES FRANÇA 

- do B Min Sup AAite (Osasco-SP), ale,, Cel OMB. (0114817141) RAOSON  AMARAL 
MATOS,  

- do 2e  COCE  Ex  (São  Paolo-SP), o  Ce  I TV NIT (1275555132) VANDERLE1  ROBERTO  DE  
MORAES;  

- do 4,  CGCFE% (itaz de Fora-MO), o Cel SV INT (0111568648) VANDRÉ DE PAULA  
FARIA;  

- do Ea CGCTEe (Salvador-BA), o Ten Cel SV INT (0204748743)  FÁBIO RIBEIRO 
RODRIGUES:  

• dn 02  CGCFEx (Campo Grande-MS). o Cel  Sc  INT (0111553046)  EDUARDO 
BARBOSA  FARO MATTA; 

do 100  CGCFEit (FortaloT.a-CF), o Ten Eel SV INT (1010527842)  GERMANO 
BOTELHO PEREIRA:  

• do 1112 G Imp (Campo Grande-MS), 0 Ten Cel SV 1511 (0113969844)  RODRIGO  
FACE ABANTES HAMeet[CeIT, 

- do 59  6 sup (Curitiba•PRI, o Ten Co) IV INT (0114792344)  CARLOS NUNES 
PACHECO NETO:  

- do 124  B Sup (IVranans-AM), D Teri Cel IV 1511 (0113973440)  EDUARDO AUGUSTO 
OLIVEIRA  TOEHOLD; 

do 14  0 Sup (Rio de Janeiro-1U), c Ten Cel SV INT (0318103540) ANDERSON MALTA 
DE 501.12A 

do 49 D Stop (luiz de Fora-MG), o Ten Cel SV INT (0114800748) MALJR(00 
SOUl is, 

- do 222  D Sup (Barueri-SP), o Ten Cel QMB (0111551941) ARTHUR DA COSTA 
LIMA; 

- do DSSM (Santa Maria-OS), o Ten Cal IV INT (0187533533)  EDUARDO  015011 
TEIXF.IRA 

• do la 13 Log  SI (São  Gabriel Oa  Cachoeira-AM), o Ten Eel CAV (0114705743) 
I EONARDO FIRES  CONDE;  

- 90 42 Li Log (Santa  Meda-OS), o Ten Cel CAW (0114813140) FABIO  HEITOR 
LACERDA SEARA;  

JUNIOR; 
- 	Graí  So  (Brasília-DF), a Cel !NE (1127003546) CIA...16MT 1151105 DE 

PEZENDE: 
- do H Mil A BRAMLIA IBras11/4-DF1, to Cel MED (0115373144) ALESSANDRO SARTORI 

THIES; 
do H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), a fel MED 11138637045) 

CLAUDIA LIMA GUSMÃO CACHO: 

- do H Mil A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-AS). a CeI N1ED (0166418020) CARLA 
1080 LOUREIRO; 

, do H. Mil  A RECIFE (Recife-SE'  o•Cel-  WT3109258565441 "HAillbti-ANtNiO. 
CASARA CAVALCANTE; 	• 

• - • 	- do H•Ge CURITIBA (curitiba-PR), o C.el  MET/  (1-134041141)014V TERRA F11113: 
_ do CA De FORTALEZA Wortaleza-CE), o  Ten  Cel MED U0287325411  MAO  

LEOPOLDO ROUQUAYROL: 
do H Ge RIO DE JANEIRO (Rio de Jamalro•RJ), a  Ten  Cel MED (0114763343) SIMONE 

ABREU; 
do H G. ELORIANÕPOLIS (Flodencipolis-5C), o  Ten  cei MED (01312591548) SAMO  

RECAP  DE SOUZA; 
• do H Gu PORTO VELHO (Porto Velbo-R01, o Cal MED (0160248528) SERRO 

RICARDO L060 LOUREIRO; 
- do H  Go  5 G CACHOEIRA (SR° Gabriel da Cachoeira-AMI, o  Ten  Cel MED 

(0131308249) ORLANDO GONÇALVES DA FONSECA JÚNIOR; 
- 	H 	TABATINGA (Tabatinga-AM). o CeI INF (0703932041) 80968W-I.TrE 

ALMEIDA 

  

- da Pdin MPV (Rio de Janeiro-Ri), o Cel MED 10318593841; SERGIO 11115 
HAMMES; 

St. easurner.re  poN I,, imesee•& r,  ,dar  eço .i..tórden 
W2 rrep..-/ncn,co0c,oroi.00.,,uÍOlad.rnq,1 oda cod 02%750010211100011"  

	

c.i0c.r.). MP 00.1150d aa 2.,,Kajne, 	p  
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Nomeaçao de Comandanre,- ChefeouDiretot'_:4,Organização-Militat, 

12"104 

li 
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C3) 	ASSINATU 
C4,  

111 

Co) 

rÇ 

Providèncias a cargo da  OM  0040.:.0t1 
• • 	. 

tclCfltidade Posto 

I Col Med 10925$56544: 

OM -  Origem  If OM- Destirto /  
Cidade  - UF  Cidade  UF 

Legenda 

Legen‹Lls: 

H-Gu.PORTOH  
VELHO- Poria 
Velho-R0 

11 Mil A 
RECIFE.-
Recife-PE 

-:10 41 57 170 
V4(22521) 
(26332) 

10 - Despesas por coma da cota•.di rtbdzp1oD 	a. Dt;EM: :Casa 9 plariejainenta orcamentario 
disponibilizado no SIPE() seja menor que o valor a que o militar faz jus, a  OM  de vinculação deverá 
solicitar, por DIEx ia .R.M de vinculac40, um complemento . pecuniário com as deviclas justificativas... 
Caso o planejamento seja major  &oil  o..valor das passagens no Seja utilizado, a  OM  dev.ga..solicitar par. 
mensagem ST.PEO, o recolhimento dos valores que não  Sera°  utilizados.. 

1 - Por neeessidade da  B. 

7.-.Confonrsereóin  
OUT  1996. 

117.0 A.  OM devedi  travará  lkirápriTYettionstratiVo dà Despesa.(101). no .SIPEQ-no pTao 
30 dias, após o plariejamenta. a Kr realizado-:pelaDCElvt. Eitipenhar, liquidar :e pagar ã 4espesa4:, 
forma imediata após.o. recebimento da Nota de Credito C).  no  SINK 	 — Asluawsze: 

... ... . 	 

°37491Cfrfl
qusle.'''';'1;:4'"p  

225,21 - ÇaSO: .0 militar a étirica da desligamento venha a .enfrentar _c_lifíc l 	rtdë13irnento  

1 

 respectiva sede de destino, &ca as restrições imposta s •pelo quadr:o.-,aMtii_da....pandenzia-de-eõVID:197 --
esta Diretoria orienta .que o .  Cint/Ch/Dir  .OM  de origem Observe,  cam  oportunidade, o contido no 
.paragrafo ánico do  art.  7", no  .art.  9'  e 	.no -cáput 	 do  art. 	Etas  -  ED.  3.0-1R-,4-0.0(11, a 	evitar: . 	 , 
trigistoraos. administrativos.ãos.mteressados...: 	 

.. . .... 	. 2.4.332 De.ator .com.a: 	 

Em eM1Se41,1êTteia.:-: 
incluo no estado efetivo:do HMAR, a.-contar :(.1è .23  dc  3uTho de ::"2  

ANTONIO  CASARA CAVALCANTE na caridkãá de não .apresentatio-,::e.: 
- a S  Div  Pés e os interessados, tomem conhecimento b:providêrici:as 

...• 	•. 	• 	. 

Observatiões;- 
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Mai ISIS  MARIA GALÃO DA COSTA - 1dt 062439114-0 
Iv'Jai PAULO FERNANDO OLIVEIRA DE LACERDA Idt 073738334-9 
Maj PATRICIA NORONHA ZANARDI Idt 010095315,7 
Maj  VIRGINIA  SOARES PINHEIRO 1dt 010095175-5 
Maj JOÃO CARLOS HAEFFNER -1dt 033333574-2 
Maj IGOR BATISTA CAMARGO. Idt 010193005-5 
Maj  AAA  CRISTINA AIVIOIUM SANTOS DE ALBUQUERIdt 010067115-5 
Maj ADYB DA COSTA :SOARES idt 073675344,3  
Mai  CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA - idt 010094665-. 	. 

A  Cap  GUSTAVO GOIVIES DE MELO Idt 073738204-4 	 LE 

Cap  ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA - 062435094-8 	

t)  

Cap  'PATRICIA PIRES lvIALAQUIAS Idt 073746644-1 	

HOSPTAI. MtItiltR ÁRtaí\ REC .r,:" ,.  RC  tTO B 	I RcJ  
Cap  ALAI'DE MARTINS.  SOUZA DE FREITAS Idt 073730414,7  

Cap  EDUARDO REGO BARROS MELO Idt 011654905-6 	

DE PERNAMBUCO ?. •  

Cap  JAYSE DE CAMPOS  GAL  VÃO -  Mt  070001855-9 	

• 	 (iNcA, t)m,  etc  [t  

Cap  PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA idt 011661425-6 
Cap  RICARDO RAIVIOS DE OLIVEIRA - Idt 072453574-5  
Cart  YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA - Idt 124047404-7 	•  
Cap  EMANUELLA GALYÂO DE SALES E SILVA - Idt 070021685-6  
Cap  FABIOLA MESQUITA DE LIMA MACIEL Idt 070.011565J2  
Cap  GILSON ADERSON DE SOUSA - 1dt 013007894-2  
Cap  MARIA MALA VIEIRA. DE FREITAS - Idt 070048745-7  
Cap  ALINE APARECI 3A DEPJANTI MOREIRA  Mt  010116197-4  
Cap  ANA PAULA DE SOUTO TOZI Idt 010205355-0  
Cap  EMANUEL PEIXOTO VICENTE- 1dt 062505674-2  
Cap  GUSTAVO DOURADO MA1A  OWES  -  Mt  070021805-0  
Cap  BRUNO ROMUALDO BARRETO - Idt 010313607-3  
Cap  JOSÉ THÉOGENES CRONEMBERGER GUIMARÃES FILHO - idt 010313457-3  
Cap  ALVARO PEREIRA DE MELLO - Idt 010313637-0  
Cap  REBEICA CAVALCANTI MORAES CRONEMBE.RGER - Idt 010310317-2  
Cap  ANA TEREZA DE ALBUQUERQUE LEMOS -  Mt  060039157-7  
Cap  JEOVÁ OLIVEIRA DE ARAUJO Idt 010439557-9  
Cap  JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA FERMRA. Idt 011549355-3  
Cap  ANA PAULA DE CASTRO DOS SANTOS - Idt 124010404-0  
Cap JASON  COSTA PEREIRA  JUNIOR  idt 010860017-2  
Cap  MARCOS PEREIRA ATRAYDE - 1dt 022031774-7  
Cap  JÚLIO MÁXIMO DE MEDEIROS FILHO - 1dt 010125445-6  
Cap  ANA CLAUDIA DIAS RAMALHO Idt 118.022493-1  

Ern  consequência: 
- a Secretaria cadastre-as alterações no :SiCaPEx; e 

os interessados, tomem conhecimento epmvi&neia$. 

(Nota 2005-SectiS  Div  Pes/IIMA.R, de.29 de julho do 2021). 

F. NOMEAÇÃO DE COMANDANTE„ CHEFE OU DIRETOR DE ORGANIZAÇÃOMILITAR  

Transcrição, 

"PORTARIA DE PESSOAL - C  Ex  N° 608, DE 21 DE JULE° DE 2021 

O Comandante do Exercito, no uso das atribuições que  the  conferem o  art_  20, inciso VI, alínea "g", da j  

Zet 79, CF51,T 	que e2tla 	iepuxtuçã)  id  do ,,aRIG ,,• 

Ri  

.0" 



51 Li/ 0o , 
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Regimental do Comando do Exercito, aprovada pelo Decreto ri° 5.751, de 12 de abril 
. .:-.  art.  9', inciso II, alínea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do  

,,-a.do  pelo Decreto n° 2.040, de 21 de outubro de 1996, aItermIo pelo Decreto ri° 8.514, de &ide 
. ..rernbro de 2015 e considerando o disposto no  art  4P da Lei Complementar no 97, de 9 de junho'  de 

com redação dada pela Lei Complementar a' 136, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear, por 
!ter essidade do serviço,  ex officio,  do desempenho dos cargos de Comarinaote, Chefe ou Diretor das 

anizações militares abaixo relacionadas, os seguintes oficiais: 

J1 Mil A RECIFE (Recife - PE), o Cel Med HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE" 

"C;:l_ .1-1AII,TON ANTÔNIO CASARA CAXALCANTE 

2021). 

2021). 

N°04/2021  

(Transcrito do Boletim do Exército it. 30, de 30 de julho de 

. i,-: consequência. c*: interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota ri" 2016-SPM/S  Div  Pes/HMAR, de 2 de agosto de 

g. PROPOSTA DE CONCESSÃO DE- SUPRIMENTO DE FUNDOS. 

Transcrição. 

'PROPOSTA DE CONCESSÃO DE SUP  Ri 	DE FUNDOS — PCSF 
PROPONENTE 
NOME: MARIA SANDRA ANDRADE— Cel CPF: 278 XXX 	1bLEFONE: 2123 4826 

i  °RCA&  EXÉRCITO BRASILEIRO - UNIDADE: HMAR -CARGO FUNÇÃO:  OD  

SUPRIDO 
NOME: DEIVISON BERNARDO DE LIMA 
4826 ÓRGÃO: EXÉRCITO BRASILEIRO 

— 3°  Sgt  CPI': 052.X.XX.XXX-XX TELEFONE: 2123 
- UNIDADE: RMAR - CARGO FUN.ÇÃO:  Aux  Almox 

• SUPRIMENTO 1fE, FUNDOS 
MATERIAL DE  CON  SUMO (X)  NAT  
DESP::339030  

PRESTAÇÃO SERVIÇOS ( 
NAT  DESP: 3390 	 

OUTROS ( ) 

Ili  VALOR R$ 1.719,05 VALOR R..$ VALOR R$ 	
1 

!i DESCRIÇÃO DA FINALIDADE: A.quisi(.  ão  de material de consumo & pequeno vulto 	 1 

IITUSTIFICATIVA LEGAL Inciso  III  do  Art  45 do Decreto ri° 93372, de 23 DEZ 86 CARTÀO DE 
il PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL - CPGF (X) - SAQUE R$ - FATURA R$ DEPÓSITO EM 
II 	' i; CONTA-CORRENTE ( ) BANCO: AGÊNCIA.: CONTA-CORRENTE: (Somente aplicável nos casos 
11 de impossibilidade de utilização do CPG-F) PERÍODO DE APLICAÇÃO DE 30/07/2021 A 27/10/2021 	I 
i DATA. PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 28/1012021 A 27/11/2021 

I 
li REC1FE-PE, 29 de julho de 2021  (Ass)  MARIA SANDRA ANDRADE-Cel - PR_OPONENI 	E; e 
11 	, 
i DEI VISON  BERN  ARDO DE LIMA - 3°  Sgt-  SUPRIDO !I  !i 

11 0 suprido declara estar ciente da legislação aplicável à concessão de suprimento de fundos, em espeçAal 
1!! aos dispositivos que regulam sua finalidade, prazos & i44ização e de prestação de contas. ,,......- 

ORDENADOR DE DESPESAS 	 kwo 	,..,,H',  
• „ 	, 	t 	•A lUtKLJ  

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPI17.0_ ULITAR 	PE.RNAMBLle 0 11817: 

ã 	 „e 	E 
•JS, Set CERTN;0 	esta  cõpia reptu4oe1 it()ORiGINAL 

_11 1 	0 	c2.3 
1 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCATO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Quartel Recife-PE, 10 de março de 2022 
(quinta-feira) 

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execuc-pablico o seguinte, ;„,„. 

I" Parte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

Sem Alteração 

Parte 
.INSTRUÇÃO 

Sem Alteração 

3 Parte 

.r?  
-cti;i(,) DA 

	

FXgiR.C!TO F-3r4;ASILEIR 	gh.• 

HOSPITAL. MILF',"Ai: 	RÉCIFE 
!HOSPITAL Mi.l.l.lARl-Y,.:PERN,J-'‘Ml.-WC9 /1817', 

De 	o Act 5' purOo  loto,  lo Deeto t3.3I, 
i'tS Set 79, CilFalF.Ge .,-,!ur)est cíPja..§repço4k,oiORIG INA! 
iRíyft3, PE,  	1.4,7j0J-3 

Sc=7 	LV/PJ'D  

ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS....:z. 

1. ASSUNTOS GERAIS 
1 
I a. ALTERAÇÕES DE OFICLAIS 

, 1  1) Nomeação - Transcrição.  
J 

1 "O Comandante do Exército, no uso das atribuições que lhe conferem o  art.  20, inciso VI, alínea "g", 
1  Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada  'pelt)  Decreto a' 5.751, de 12 de abril de 2006, 
1 	 . 
I e o  art.  9, inciso II, alínea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército.1 
1 aprovado pelo Decreto n' 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n" 8.514; de 3 de i , 	 - 	 i 
i setembro de 2015 e considerando o disposto no  art.  4' da Lei Complementar no 97, de 9 de junho de ! 
I 1999, com redação dada pela Lei Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear. por 
l necessidade do serviço,  ex officio.  do desempenho dos -Largos de Comandante, Chefe ou Diretor 
organizações militares abaixo relacionadas, o seguinte oficial:  

H Mil :A RECIFE (Recife-PE). o Cel  Ivied  HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE" 

Çel HAILTON  .ANTONIO  CAS.ARA CAVALCANTE  

(TranscritO do Boletim do Exército n'-' 30, de 30 de julho de 202-1).  

Ern  consequência, os interessados tomem conhecimcnxi-e providências. 

(Nota n° 624-SPM1S  Div.  Pes/I4MAP„ de 8 de março de 2022). 



rn de I JICÇOO. 

••• 	NI- de it.03/2022. dota) HMAR) 

lesta data, o  

,, 5"
-
'

-  
7t"'(«‘ 

• 

ASSINATURA 	. ."..„ 
cargo de Diretor e Ordena • r de 	r) puoiicado 110 item anterior, assume, 

, is 'do Hospital Militar de Áre: a de Reeifc.  

Fl AU:MN ANTONIO  CASARA CAVALCANTE  

•. 	laça constar no Registro Histórico da  OM;  e 
• ' ,- •eressados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 624-5PMIS  Div  pesiHMAR, de 8 de março de 2022). 

;.iEs DE: PRAÇAS 

UFRAÇA0 DE SERVIDOR CIVIL 

Scn ilicração 

, 2. ASSUN FOS ADMINISTRATIVOS 

DECIARAÇÁO DE BENS E RENDA. 

Apresentaçào. 

cumprimento ao previsto no  Art  3u da Portaria n 639, de 8 de maio de 2019, que Aprova as 
Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 
o Comando do Exército - EB10-1G-08.003, 1" Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização 

de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 
Física por Assunção da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 
,..onsistente e compatível com a situação do militar.  

ION ANTONIO (:ASARA CAVALCANTE 

• m tumprimento w previsto no  Art  3" da Portaria n° 639, de 8 de maio de 2019, que Aprova as 
Listruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no ãrribito  
lo  'ornando do Exercito - EB10-1G-0.003, 1" Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização 

Acesso aos Dados de Bens e- Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 
sica  pot  exoneração da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 

çonsisrente e compative-lcom a situação da militar. 

C  el  MARIA SANDRA ANDRADE 

brn consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota U 624-SPM/S  Div  Pes/HMAR. de 8  dc  março de 2022)._ 
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JUSTIÇA E DISCIPLINA 

rffitl.  

EXÈRCITO BRASILEIRO 
OSPITAL ;',1itjTAR I:JE. ÁREA 	RECIFF 

HOSRIAL MiLITAR DE. PFRNP,MBUCO 1017- 
ecú1'Jo oAit 5rê;:j.,3ür,:73:  

5;21.79, CERTIFiCO quéet a é repolu,*1fid ZI,r2 MG;NP,i. 
3 	 : Recife, PE,  4  

5-61- 	1 LAI //1 





_ontinuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

;'u ato convocatório disciplinar a forma de apresentar a documentação. Exige-susualni 

estejamem nome do licitante, preferencialmente com o numero do CNPJ e endereço 2-1‘1:sPeA:tsi‘v14A  oTus,R  f  
observado o seguinte: 

quanto aos documentos que: 

1) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
2) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; 
3) na hipótese de filial, podem_ser apresentados documentos que, pela própria natureza, 

cornprovadamente são emitidos em nome da matriz; 

- atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica possam ser apresentados em nome e 
com o numero do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante;"(Licitações e contratos : 
orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. — 4. ed.  rev.,  atual. e ampl. — 
Brasi 	TCLT. Secretaria-Geral da Presidência : Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, 2010. p. 461) 

E ainda: 

"Destaca-se, ainda, que há certos tributos, especialmente em relação ao INSS e ao FGTS, cuja 
arrecadação pode ser feita de forma centralizada, abrangendo, portanto, matriz e filiais. Se assim o for, 
tais certidões, mesmo as apresentadas pelas filiais, são expedidas em nome da matriz, sem que nisto haja 
qualquer ilegalidade. [...] 

Pelo exposto, tanto a matriz, quanto à filial, podem participar de licitação e uma ou outra pode realizar o 
fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa jurídica. Atente-se, todavia, para a regularidade fiscal 
da empresa que fornecerá o objeto do contrato, a fim de verificar a cumprimento dos requisitos de 
habilitação." 

(TCU. Acórdão n° 3056/2008 — Plenário) (negritos de ora) 

Em consequência: 
- determino que os setores envolvidos processem a liquidação e o pagamento das referidas Notas Fiscais 
emitidas pela Empresa  BAXTER  HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua 	 n°, 

49.351.786/0011-52", apesar das divergências apontadas, uma vez que tanto a matriz, quanto à filial, 
podem participar de licitação, bem como realizar o 	 haj(vista tratar-se da mesma pessoa 

-z• 
jurídica; e 	 R CU.° 81.:ZAS'  l PR 0 

os interessados tomem conhecimento e providências. 	 iprITAL MU,IT:R DE  AREA  CE F4!. 
1 

(Nota n° 216-SAJ/HMAR, de 22 de dezembro de 
ikcifu, 	 p'  

d. PREGOEIRO 

Designação 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do-  Art.  30, inciso 

IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Pregoeiro, no período de 1° de janeiro de 2023 a 31 de 

dezembro de 2023: 

Ten  Cel CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA  

Cap  JULIANA FARIAS COÊLHO CÂMARA FERREIRA 
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(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

1°  Ten  MICHEL SANTHIAGO LOPES 
1°  Ten  RENAN MENEZES CARDOSO 
1°  Ten  TOMAZ  ANTONIO  FERNANDES RIBEIRO 
1'  Ten  JOSILENE FERREIRA COUTINHO DO NASCIMENTO 
1°  Ten  BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
2°  Ten  JOSIMAR BARROS GUIMARÃES 
2°  Ten GEORGE  DOS SANTOS COSTA 
30  Sgt  PAULA JÉSSIKA E SILVA 
3°  Sgt  VERÔNICA DA SILVA 
3°  Sgt MICHELLE  CORREIA DOS SANTOS. 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 93-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

e. DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO 

Apresentação 

1) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar, de acordo com a Portaria n° 082-DGP. de 
23 ABR 14 (EB 30-IR-50.001), nas seguintes condições: datada de 15 de dezembro de 2022, onde 
constam a Sra ANA CLÁUDIA FARIAS DE ARAUJO (cônjuge) e a menor MELINA DE ARAUJO 
ALVES (filha). 

1°  Ten  GLEISON PAES ALVES 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 107-SPP/S  Div  Pes/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

2) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar atualizada, de acordo  corn  a Portaria n' 
082-DGP, de 23 ABR 14 (EB 30-IR-50.001), nas seguintes condições: datada de 29 de novembro de 
2022. 

2°  Ten  OSVALDO XAVIER MAIA NETO 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 108-SPP/S  Div  Pes/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

f. APROVISIONAMENTO 

Arranchamento 

1) A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e compiemenh,,  
referentes às etapas completas, para o' dia 27 de dezembro de 2022. 



:,:(...ontinuação do BI Nr 49, de 14/03/2023, do(a) HI'vlAR) 

I3. Retificação de Escala 5-- 

Retifico a escala de Operador do  SIRE  do HMAR, publicada no Boletim Interno n° 
de 2023, referente ao serviço do dia 14 de março de 2023:  

ASSINATURA 

de março 

5 

- Onde se lê: Sd ERICK RIBEIRO (14° BI Mtz) 	
... 

,. 	,  
...,„_ 

- Leia-se: Sd  ROBERT  (14° BI Mtz) 	 ..'.7)(É:FICIIC) BRASILEIRO 
.10SPITAL Miff:AR  DI:  ÁREA DE RECIFE 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. ")(-)S!'),n7A,I.,! 1-,[rt;,',.,,,D,E,:.,,uP,,E,,,iR,,,N,IA0%,J18,,ti,o(";,.(i.lwi  ,J.138,311, 
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SGT Si i_t)2F0 

Em 9 de março de 2023, o militar infranominado, apresentou o certificado expedido pela IEFEx, no qual 
o Chefe da IEFEx certifica que o mesmo concluiu com aproveitamento o Estágio Setorial de Formação 
de Pregoeiro, na modalidade EAD autoinstrucional, com carga horária de 40 horas-aula. 

3°  Sgt  LUIZ FELIPE CONSTANÇA DE SOUZA 

(Solução ao DIEx n° 68-SALC/OD/HMAR, de 9 de março de 2023). 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 43-S3/HMAR, de 13 de março de 2023) 

3a Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

1. ASSUNTOS GERAIS 

a. ALTERAÇÃO DE OFICIAIS 

1) Férias - Concessão 

a) Concedi 15 (quinze) dias de férias regulamentares (10  parcela), relativas ao ano de 2022, de acordo 
,com o  Art.  443 do Regulamento Interno e dos Serviços Gerais - R-1 (RISG), aprovado pela Portaria n° 
816-Cmt  Ex,  de 19 de dezembro de 2003,  Art.  10  da Portaria no 039-Cmt  Ex,  de 28 de janeiro de 2015, 
;combinado com o  Art.  63 da Lei n° 6.880, de 9 NOV 1980, do Estatuto dos Militares, no período de 13 a 
27 de março de 2023, devendo apresentar-se pronto para o serviço em 28 de março de 2023. 

Maj MAGNO VERGILIO FARIA 

b) Concedi 20 (vinte) dias de férias radiológicas, relativas ao período aquisitivo de 9 de setembro de 
2022 a 8 de março de 2023, no período de 13 de março a 1° de abril de 2023, de acordo com o  Art.  37, 
da Portaria n° 401-DGP/C  Ex,  de 13 de junho de 2022, devendo apresentar-se pronta para o serviço em 2 
de abril de 2023.  

Cap EMANUELLA GALVÃO DE SALES E  SILVA  

2 a  Parte 
INSTRUÇÃO 

ESTÁGIO SETORIAL DE FORMAÇÃO DE PREGOEIRO 

Conclusão 

_ _ 	_ 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.011794/2023-19) 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 

licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação dos 

preços, análise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o 

caso, relativo ao Pregão Eletrônico n° 26/2023 - Objeto: registro de preços para eventual aquisição Fios 

Cirúrgicos, para atender as necessidades do Hospital Militar de, Área de Recife (HMAR), de acordo com a 

Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 —  SEE,  de 3 NOV 

05, o: 

TC CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com a Lei n° 10.520/02, Decreto n° 
10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, considerando o 
compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de Despesas, 
quando tomar conhecimento de irregularidades praticadas, respondendo pela omissão eventualmente 
constatada: 

10  Ten RAFAELLA  FARIAS  DA NOBREGA 

Asp Of VAN  ESSA DOS SANTOS VASCONCELOS 

10  Sgt  WASHINGTON SILVINO ALVES DA SILVA 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à composição do 
processo; 

c. prestar assistência ao pregoeiro; 

d. dar suporte às atividades; 

e. realização de diligências, quando for o caso; 



f. posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 

g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referência, 
proposta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando no 
parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

ecife, PE, 14 de agosto de 2023 

( 	I CoLit/u, 
H»JLTe 	TONIO C SARA CAVALCANTE — Cel 

N. 	rdenador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS 
PADRONIZADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2023 

Processo Administrativo n°64583.011794/2023-19 

Minuta adotada: PREGÃO ELETRÔNICO COMPRA SRP 

ltem/Subitem 
alterado 

Minuta 
alterada 

(Edital/ 
Contrato/ 

Ata) 

modificação 
 

Tipo de 
 

(alteração/ 
supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

Introdução Edital Acréscimo 
Dados do licitante: Hospital Militar de Área De Recife, por meio da Seção de Aquisição, 
Licitação e Contratos — SALC, sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE 

Item 1.1 Edital Acréscimo 
o registro de preços para eventual aquisição de Fios Cirúrgicos, para atender as 
necessidades do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), 

!tens 1.3 a 1.5 Edital Supressão Licitação dividida em itens 

Item 3.5 Edital Acréscimo ltens participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte 

!tens 3.7.2 e 3.7,3; 
3.9 a 3.12 

Edital Supressão Objeto de licitação não é serviço e não terá projeto básico 

Item 4.2 Edital Acréscimo Envio dos documentos de habilitação junto com a proposta 

I- 
Item 4.3 Edital Supressão A fase de habilitação não anteceda as fases de apresentação de propostas e lances. 

Item 5.1.1 Edital Acréscimo 
A proposta de preços deverá ser apresentada considerando o valor unitário e total dos 
itens. 

Item 5.1.4 Edital Supressão Não haverá quantidade  minima  cotada 

Item 5.2.1 Edital Acréscimo Não haverá previsão de quantidade  minima  de cotação 

Item 5.7 Edital Supressão Objeto de licitação não é serviço 

Item 5.9.1 Edital Acréscimo 
O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 180 (cento e 

oitenta) dias. 

Item 5.9.3 Edital Supressão critério de julgamento não será de maior desconto 

!tens 5.11 a 5.12 
1 

Edital Supressão Objeto de licitação não é serviço 



Item 6.7 Edital Acréscimo 

, 

O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior 

1
i 

Item 6.8 Edital Acréscimo O lance ofertado não poderá ser inferior a 1% do lance dado anteriormente. i 

Itens 6.13 a 6.13.6; 
6.21 

Edital Supressão 
i 

O modo de disputa será "aberto". I 

Item 6.22.1 Edital Supressão 
-1 

Não será necessário prévia pesquisa de mercado para os itens em grupo 	 I 
1 

Item 6.22.2 Edital Supressão 
i 

Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de I 
i acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 	 i 
i 

Item 6.22.6 Edital Acréscimo O licitante terá um prazo de 3 horas para apresentar proposta de preços adequada. 

Item 7.4 Edital Supressão 

--I 

Não haverá inversão das fases de habilitação e julgamento 

Itens 7.7 a 7.7.2; 
7.10 a 7.10.4 

Edital Supressão ã 
 

Objeto de licitaço não é serviço 

Item 7.12 a 7.12.5; 
7.13 a 7.13.2  

Edital Supresso ã é  Não 	o caso de custo global estimado do objeto de licitação 

Itens 8.2 a 8.5 Edital Supressão Não haverá participação de empresa estrangeira 

Itens 8.10 a 8.10.2 Edital Supressão Não haverá avaliação prévia do local da execução 

--i 

Item 8.13.1 Edital Acréscimo 
prazo de 3 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
para envio dos documentos exigidos para habilitação, que não estejam contemplados 
no Sicaf 

Item 8.13.2 Edital Supressão Não haverá inversão das fases de habilitação e apresentação de propostas e lances 

Item 8.13.2 e 8.20 Edital Supressão 

---- 

Não haverá inversão das fases de habilitação e julgamento 

Item 9.1 Edital Acréscimo Prazo de 5 dias para assinatura e devolução da Ata de Registro de Preços assinada 	I 

Item 11.10 Edital Acréscimo 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis. no horário das 
8-12h/13-15h, de segunda a quinta, e na sexta-feira das 8-11 horas.  

Item 12.4 Edital Acréscimo 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 	a contar da comunicação oficial, para 
reclhimento da multa 

Item 13.3 Edital Acréscimo 
impugnação e o pedido de esclarecimento, 	poderão ser realizados por forma i 
eletrônica, por  e-mail:  licitacao.hmar2021@gmail.corn.  

Item 14.10 Edital Acréscimo Endereço e horarios, onde o edital e anexos estarão disponiveis 

Itei-n 1.1 
Termo de 

Referência 
Acréscimo O objetivo trata-se de aquisição de FIOS CIRÚRGICOS 

Item 1.4 Termo de 
Acréscimo Prazo de vigênci

Referência 	 a 

Item 1.6 até 1.8 
Termo de 

Acréscimo Requisitos sobre a licitaçã
Referência 	

o 

Item 1.9 até 1.98 Termo de 
Referência 

Acréscimo Requisitos técnicos sobre classificação 

Item 1.10 
Termo de 

Acréscimo Requisitos técnicos para execuçã
Referência 	

o de contrato 
. 	1 



Item 2.2 
Termo de 

Referência 
Acréscimo es- Informações sobre Plano de Contratações Anual [2024] 	 (5) 	ASSINATURA 

'? 

Item 2.3 ate 2.8 Termo de 
Referência 

Acréscimo Requisitos técnicos para aquisição/contratação 

Item 4.1 	até 4.5 
Termo de 

Referência Acréscimo Requisitos sobre sustentabilidade 

Item 4.6.1 ate 4.6.4 
Termo de 
Referência Acréscimo Requisitos sobre indicação de marca 

Item 4.7 Termo de 
Referência 

Supressão Da vedação de contratação de marca ou produto ... 	(TAXADO) 

Item 4.8 Termo de 
Referência Acréscimo Apresentar amostra caso necessário 

Item 4.9 
Termo de 

Referência 
Supressão Serão exigidas amostras dos seguintes itens 	 (TAXADO) 

Item 4.10 até 4.13 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Requisitos sobre amostras 

Item 4.14 
Termo de 

Referência 
Acréscimo A prorrogação da entrega deverá ser formalmente aceita pelo pregoeiro 

Item 4.16 até 4.21 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Requisitos sobre amostras 

Item 4.25 
, 

Termo de 
Referência Acréscimo 

Amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 20 (vinte) 
dias corridos 

Item 4. 27 
Termo de 

Referência 
Supressão Da exigência de carta de solidariedade 	(TAXADO) 

Item 5.1 até 5.3 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Prazo de entrega 

Item 5.4 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Prazo de validade 

Item 5.5 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Não haverá exigência de garantia contratual da execução - SRP 

!tern  6.9 
Termo de 

Referência 
Supressão 

Além 	do 	disposto 	acima, 	a 	fiscalização 	contratual 	obedecerá 	às 	seguintes  
rotinas. 	(TAXADO) 

Item 7.2 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dezldias úteis 

Item 7.4 
Termo de 

Referência 
Acréscimo 

O prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis, de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da 
Lei n°14.133, de 2021 

Item 7.19 
Termo de 

Referência 
Acréscimo 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Item 7.24 
Termo de 
Referência 

Supressão Antecipação de pagamento 	(TAXADO) 

Item 7.39.1 
Termo de 
Referência 

Acréscimo 1.1. 	As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 
Contratante. 

Itern 8.1 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Critério de julgamento pelo menor preço. 

Item 8.14 
Termo de 
Referência 

Supressão Ato de autorização para o exercício da atividade de 	 (TAXADO) 

Item 8.20 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

Item 8.21 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal 

Item 8.22 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 



Item 8.27 
Termo de 

Referência  
Acréscimo 

1.2. 	Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente 
(LC),  será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do 
valor total estimado da parcela pertinente. 

---I 
Item 8.30 até 

8.30.4 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Requisitos sobre qualificação técnica 

Item 8.31 
Termo de 

Referência 
Supressão Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares 	(TAXADO) 

Item 8.32 
Termo de 

Referência 
Supressão Para fins da comprovação de que trata este sub/tern... 	(TAXADO) 

Item 8.36 
Termo de 
Referência 

Supressão 
Prova 	de 	atendimento 	aos 	requisitos 	 previstos 	na 
lei 	 (TAXADO) 

-I 

Item 9.1 
Termo de 

Referência 
Acréscimo O custo estimado da contratacão possui caráter sigiloso 

Item 9.2 
Termo de 
Referência Supressão A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido 	(TAXADO) 

Item 9.3 até 9.34 
Termo de 
Referência 

Acréscimo 
— Condições para alteração dos preços registrados 

Item 10.2 
Termo de 

Referência 
Supressão A contratação será atendida pela seguinte dotação. 	(TAXADO) 	 ' 

Item 10.3 
Termo de 

Referência Supressão A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes 	.. (TAXADO) 

PAULO SÉRGIO GOMES FERNANDES — TC 
Chefe 	armácia Hospitalar do Hospital Militar de Área de Recife 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

Aprovo as modificações acima, referentes ao edital (MODELO ATUALIZADO PELA CJU) do Pregão Eletrônico 
n° 26/2023 — eventual aquisição de aquisição de Fios Cirúrgicos, para atender as necessidades do Hospital 
Militar de Área de Recife (HMAR), no Processo Administrativo n° 64583.011794/2023-19. 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
26/2023 

CONTRATANTE (UASG) 
Hospital Militar de Área do Recife (160199) 

OBJETO 
Registro de preços para eventual aquisição de Fios Cirúrgicos, para atender 
as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR). 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 977.669,47 

.TA DA SESSÃO PÚBLICA  
Di  é- XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item e grupo 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
sim 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO *26/2023,  ít  

MODELO DE DE EDITAL 

MINISÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2023 

(Processo Administrativo n° 64583.011794/2023-19) 

Torna-se público que o Hospital Militar de Área De Recife,  por meio da Seção de 
Aquisição, Licitação e Contratos — SALC,  sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE, 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

DO OBJETO 

	

1.1. 	0 objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de Fios Cirúrgicos, 
para atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR),  conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

	

1.2. 	A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

OU 

	

1.3. 	A licitação será realizada em único item. 

OU 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2023 

1.5. 	A-lisitação ccrá r alizada cm grupo único, -formados p  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. 	As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras).  

3.1.1. 	Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis peia informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Para os itens 1 3 5 7 9 11 13 15 17 19 21 23, 25, 27, 29, 31, 33 35, 37, 39, 41, 43, 45, 47,49, 
51, 53, 55, 57, 59, 61, 63, 65, 67, 69, 71, 73, 75, 77, 79, 81, 83, 85, 87, 89, 91, 93, 95, 97, 99, 101, 103, 105 
107, 109, 111, 113, 115, 117, 119, 121, 123, 125, 127, 129, 131, 133, 135, 137, 139, 141, 143, 145, 147, 149 
151,  153, 155, 157, 159, 161, 163, 165, 167, 169, 171, 173, 175, 177, 179, 181 e 183, a participação é 
exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. 	A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, pare 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n°14.133, de 2021,  para o a 
produtor rural pessoa-física e para o microennpreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015, 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 26/2123 

3.7 	Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. 	aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5- 	 C 
ASSINATURA 

04, 

3.7.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. 	aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil  corn  dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6, 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.7.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. 	pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 10 do  art.  9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.8. 	O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. 	A crité-ri 
se referem os itens 3.7.2-c 
de execução da licitação ou  dc  gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou-entidade. 

3.10. Equiparam se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. 

  

e ee e • .• 

 

 

  

.0 	 .C.0 ...C. 

do-projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133. de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

e• - —e -  • -e -e 	-  

Pagina 5180 

Washington Silvino Alves  da  Silva - 1° Sgt 
AUX SALC 



3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente fin-ans-iadoó 
om recursos do 

ca que-i-nteg-rc o rol 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2023 

1,1.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

4.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de 
habilitação exiqídos no edital  e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério 
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

ropostas  e  lances, os lic4taetes 
mentos  dc  

'tens 8.1.1 c 
8.13.1 deste Edital. 

4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório: 

	

4.4.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70 , 
XXXIII, da Constituição; 

	

4.4.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos  III  e IV do  art.  10  e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

	

4.4.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 30  da Lei Complementar n°123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
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46.1. 	no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de peque 	pou N JR-A— 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; . 	 rcss 
4.6.2. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4 -7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 4,4..ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4 8 	Os licitantes poderão retirar  oú  substituir a proposta ou; na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as tases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio.de  lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

411. 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final  minima  ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.11.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.11.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.12.2. 	percentual de desconto inferior a lance já-  registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da - licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO KI° 26/2023 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

	

5.1.1. 	valor unitário e total do item; 

	

5.1.2. 	Marca; 

	

5.1.3. 	Fabricante; 

	

5.1.4. 	Quantidade cotada, devendo respeitar o minimo de ... 

5.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

	

5.2.1. 	0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

5.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. 	Na presente licitação, a Microemprcsa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do 

OU 

5.8. 	Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das-  disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais. 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

5.9.1. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta)  dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

	

5.9.2. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 1,4 26/2023 

5.9.3. TURA 

5.10. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

base na Classificação Brasileira de Ocupações CBO. 

5.12. Em todo caso, deverá cor  gar  

 

- ee e e-e_---• e ee _  

 

aplicável ou do salário mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior  ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 	O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% 

(um por cento).  

6.9. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Ca5o seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
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6.11.2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

	

6.11.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

	

6.11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

	

6.11.5. 	Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado: 

	

6.12.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

	

6.12.2. 	Encerrado o prazo prèvisto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e:os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

	

6.12.3. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

	

6.12.4. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições dèfinidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encéfrèmento deste prazo. 

	

6.12.5. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

lances sucessivos. 

6.13.2. 	A etapa de lances da sossão pública terá duração de dez minutos e, após  iso, será 
e C 	- 	 •• "' • - e 

  

 

•• e 	e e 	•• • . e 	e e  

 

  

período de duração da sossão-p413-1-ipa- 

6.13.3. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de deis 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

, 	. 
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	 bp0AT u RA Não haven-de—Roves lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a se- 
ender-Fa-r-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances  conform  a ordem 
classifica0a, 

6.13.5. 	• Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de e e - • e 	_ • -e ee 	e e e -ee- e, _ 	-ee e- -e_ e- de apoio, poderá admitir 
o-Ecinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. 	Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão  con 	- 
lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexãckio sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será „suspensa e reiniciada somente apôs decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim corno das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  
44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

6.20.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. 	A melhor classificada nos termos oo subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira Colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunlcação automática para tanto. 

6.20.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão colocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos :nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
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6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), o-u-en-tr-e-lanrces-fiPais-da  
CC ••CCC 	C C.. - -C - "C -..•-CC 

	

6.21.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

	

6.21.2. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por orgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

observados os seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade: 

6.22.1.1. ... 

6.22.1.2. ... 

6.22.2. 	Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo] / [Será admitida a previsão do proços 
diferentes conforme os critérios abaixo]: 

6.22.2.1. ... 

6.22.2.2. ... 

6.22.3. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
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por meio do sistema, podendo ser acompanhada  pelts'  demai 
ASSINATURA 

'7 
será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

6.22.4. 	A negociação será realizada 
licitantes. 

6.22.5. 	O resultado da negociação  

C 

processo licitatório. 

6.22.6. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três)  horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

6.22.7. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. 	SICAF; 

7.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

7.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.2. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

7.3.1. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN n°  3/2018,  art.  29, §1°). 

7.3.2. 	0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n° 3/2018,  art.  29, §2°). 

7.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. 	N 
participação, scrá iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 
4.6 deste edital. 
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7.6. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

idade 

7.7.1. 	[indicar os acordos, dissídios ou convenções colctivas];  

7.8. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 

	

7.8.1. 	contiver vícios insanáveis; 

	

7.8.2. 	não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

	

7.8.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

	

7.8.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

7.8.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.9. 	No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

	

7.9.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. 

c.,timado; 

planilha anexa ao edital; 

da pro•osta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comp(25ve a 
exequibilidade da proposta. 

7.12.  

valores  adequados ao valor 

7.12.1. 	E 
à-Adria-4stração,  por mcio c 
s,eguíndo  o  modelo elabora 
Deepesas-1-ndiretas  (BDI) e -a 
final da proposta vencedora,  

eventuais adaquações indispensáveis no cronograma físico financciro c para 
aditamento posterior  do contrato.  

7.12.2. 

exclusiva 	- e  cc. 	 4 
produtividade adotada e a-qtria-nticklde  dc  pessoal  quo sera  alocado na execução contratual. 

Em se  tratando de  -serviços com  fornecimento de mão de obra em  regime de dedicação 
- - • - 	 'e •• • 

7.12.3. 	- 	e _ e  cc_ 
 . . 

e .. e —  'or  diferente daquela utilizada pela  Admtnis  
não  estiver contida na  faixa referencial  de produtividade, mas  admitida pelo ato convocatório, o licitante 
deverá 3pr 	 -ovação de exequibilidade;  

7.12.4.  

dispositivos.  

comprove 

7.12.5.  

pela  COW' 

Pe-PiI61-14e-ra ção do  serviço.  

7.13. 	Erros 
latanithe-ped-er 

do-p-r-e-eo-e  que  se comprove  que este é o  bastante para arcar com todos os  custos da contratação;  

7.13.1. 	Q-A-61-sta  de  que  trata este dispositivo se  limita a sanar erros ou  falhas que não alterem  -a 

substância das empostas;  

..••••—• • \ 

(";.. 

nilha passível de correção a  indicação de 

7.14. Para fins de análise da propOsta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
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7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos  arts.  62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.1.1. 	A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. 	Quando permitida a participação de empresa 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí  lo,  ou consularizados pelos respectivos consulados-ou 
baixadas. 

8.6. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro  ten  ha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
n°14.133/2021. 
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8.7. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habili 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, I, ds94<ei n°  
14.133/2021). 

8.8. 	Sera  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. 	O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

	

8.11.1. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  4°, §1°, e  art.  6°, §4°). 

8.12. 	É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n° 
3/2018,  art.  7°, caput). 

	

8.12.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN n° 3/2018,  art.  7°, parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

	

8 13.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03 (três) horas prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8 14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
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8.14.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante melhor classificado. 

	

8.14.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 73/2022,  art.  39, §40): 

	

8.15.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

	

8.15.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. 	Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação  
(art.  4° do Decreto n°8.538/2015). 

conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cincoldias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. 	A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços.  
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9.4. 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias paraii6r-  ecji.t
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todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a desgb,áo do(s) 

i>1  item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. 	0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9 6. 	A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. 	Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. 	dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

10.1.2. 	dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. 	A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. 	quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no editai; ou 

10.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 

	

10.4.1. 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

	

10.4.2. 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, guando frustrada a negociação de melhor condição. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n°14.133, de 2021. 

11.2. 	0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de iavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

	

11.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

	

11.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze) minutos. 

	

11.3.3. 	o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

	

11.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei n° 14.133. de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iriiciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. 	O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no .ítio életrên-i-co 

endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, no horário das 8-12h/13-15h, de 
segunda a quinta, e na sexta-feira das 8-11 horas.  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

	

12.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

	

12.1.2. 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1. não enviara proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

	

12.1.3. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

	

12.1.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

	

12.1.5. 	fraudar a licitação; 

	

12.1.6. 	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

	

12.1.7. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

	

12.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2.  Corn  fulcro na Lei n°14.133, de 2021, 2 Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

	

12.2.1. 	advertência; 

	

12.2.2. 	multa; 

	

12.2.3. 	impedimento de licitar e contratar 

	

12.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou  at  que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

12.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

12.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

	

12.3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

	

12.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 

	

12.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)  dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
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12.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

	

12.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificara imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. 	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem corno 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do  art.  45, §40  da 
IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de  impedimenta  de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 	 r•-7-1 

--n 

ASSINATURA 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica por  e-mail:  
licitacao.hmar2021@qmail.com.  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. 	Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de  Brasilia  - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, Licitação e 
Contratos — SALC, localizado no térreo do Prédio Administrativo, nos seguintes horários: Segundas 
e quartas, das 8 às 12h/ das 13 às 16h; terças e quintas das 8 às 12h/ das 13 às 15h e na sexta-feira,  
das 8 às 12h. 
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14.11. endereço eletrônico,  e-mail  licitacao.hmar2021@gmail.com. 

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

14.12.1. 	ANEXO I - Termo de Referência; 

14.12.1.1. 	Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar; 

	

14.12.2. 	ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços; e 

	

14.12.3. 	ANEXO  III  — Parecer Técnico de Materiais e Insumos. 
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P 	ASSiNATURA 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO SRP N° 26/2023 

(Processo Administrativo n.° 64583.011794/2023-19) 

CONSIDERAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

.1 1 Aquisição de FIOS CIRÚRGICOS,  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
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1 

SLIT  URA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  CROMADO (PROTEÍNA  

487019 ENVELOPE 12 240 240 R$ 4,91 R$ 1.178,40 SIM 

COL  ÁGEN01, DIÂMETRO 0 TRANÇADO. COM  AGULHA DE 1/2 
CIRCULO CILÍNDRICA DE 3.50 CM. FIO DE 75 CM -APARELHO 
DIGESTIVO. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE 
PERMITA 	ABERTURA 	ASSÉPTICA, 	COM 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	RROCEDÊNCIA, 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO. TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE. OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

2 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  CROMADO (PROTEÍNA- 

487019 ENVELOPE 12 240 240 R$4,91 R$ 1.178,40 ITEM ESTEPE 

COLÁGEN0). DIÂMETRO O TRANÇADO COM AGULHA DE 1/2  
CIRCULO CILINDRICA DE 3.50 CM, FIO DE 75 CM - APARELHO 
DIGESTIVO. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE 
PERMITA 	ABERTURA 	ASSÉPTICA, 	COM 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE 

3 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  CROMADO (PROTEÍNA- 

281103 ENVELOPE 12 240 240 R$4,55 R$ 1.092.00 SIM 

COLAGENO) DIÂMETRO 0. TRANCADO. COM  AGULHA DE 1/2 
CIRCULO 	CILÍNDRICA DE 	4.00 CM 	FIO DE 70 CM - 
FECHAMENTO 	GERAL 	GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA. 
ESTÉRIL, 	EM 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL QUE 	PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EOUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE 

4 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  CROMADO (PROTEÍNA- 

281103 ENVELOPE 12 240 240 R$ 4,55 R$ 1.092,00 ITEM ESTEPE 

COLAGENOI DIÂMETRO 0. TRANÇADO, COM AGULHA DE 1/2 
CIRCULO 	CILÍNDRICA 	DE 	4.00 	CM. 	FIO 	DE 	70 	CM - 

ISIMILAR. 

FECHAMENTO 	GERAL 	GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA. 
ESTÉRIL. 	EM 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL QUE 	PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 

OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 
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5 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  CROMADO (PROTEÍNA- 

281087 ENVELOPE 12 240 I 240 R$ 4,90 R$ 1.176.00 SIM 

COLÁGENO) DIÂMETRO 0. TRANCADO. COM  AGULHA DE 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA DE 2.5 CM. FIO DE 70 CM. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM 	INDIVIDUAL 	QUE 	PERMITA 	ABERTURA 
ASSÉPTICA 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

6 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  CROMADO (PROTEÍNA- 

281087 ENVELOPE 12 240 240 R$ 4,90 RS 1.176.00 ITEM ESTEPE 

COLÁGEN0). DIÂMETRO 0. TRANCADO. COM  AGULHA DE 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA DE 2.5 CM FIO DE 70 CM. ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM 	INDIVIDUAL 	QUE 	PERMITA 	ABERTURA 
ASSÉPTICA, 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR OU EQUIVALENTE. OU DE MELHOR QUALIDADE. 

7 	' 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  CROMADO (PROTEÍNA- 

281104 ENVELOPE 12 240 240 R$3,79 RS 909.60 SIM 

COLÁGEN0), DIÂMETRO 1. TRANÇADO. COM  AGULHA DE 1/2 
CÍRCULO 	CILÍNDRICA DE 4.00 CM 	FIO DE 70 CM - 
FECHAMENTO 	GERAL 	GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA. 
ESTÉRIL, 	EM 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL QUE 	PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

8 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  CROMADO (PROTEÍNA- 

281104 ENVELOPE 12 240 240 R$3,79 R5909,60 ITEM ESTEPE 

COLÁGENO) DIÂMETRO 1. TRANÇADO. COM  AGULHA DE 1/2 
CÍRCULO 	CILÍNDRICA DE 400 CM, 	FIO 	DE 70 CM - 
FECHAMENTO 	GERAL 	GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA. 
ESTÉRIL, 	EM 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL QUE PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA. COM  DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO. TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

9 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  CROMADO (PROTEÍNA- 

487033 ENVELOPE 12 240 240 RS 5.37 RS 1.288.80 Sim 

COLÁGEN0), DIÂMETRO 1, TRANCADO. COM  AGULHA DE 1/2 
CÍRCULO 	CILÍNDRICA DE 	5.00 	CM, 	FIO 	DE 	90 	CM - 
FECHAMENTO 	GERAL 	GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA. 
ESTÉRIL. 	EM 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL QUE PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA É TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

10 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  CROMADO (PROTEÍNA- 

487033 ENVELOPE 12 240 240 R$ 5,37 R$ 1.288.80 ITEM ESTEPE 

COLAGEN0), DIÂMETRO 1 TRANCADO. COM  AGULHA DE 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA DE 5,00 CM 	FIO 	DE 90 CM - 
FECHAMENTO 	GERAL 	GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA. 
ESTÉRIL, 	EM EMBALAGEM 	INDIVIDUAL QUE 	PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

11 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  CROMADO (PROTEÍNA- 

281089 ENVELOPE 12 240 240 RS 4,89 R$ 1.173.60 SIM 

COLÁGENO) DIÂMETRO 2-0. TRANCADO. COM  AGULHA DE 
1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA DE 2.50 CM 	FIO DE 70 CM - 
APARELHO 	DIGESTIVO. 	ESTÉRIL, 	EM 	EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 
DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

12 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  CROMADO (PROTEÍNA- 

281089 ENVELOPE 12 240 240 R$ 4,89 R$ 1.173,60 ITEM ESTEPE 

COLÁGENO) DIÂMETRO 2-0. TRANCADO. COM  AGULHA DE 
1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA DE 2,50 CM 	FIO DE 70 CM - 
APARELHO 	DIGESTIVO. 	ESTÉRIL 	EM 	EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 
DA ESTERILIZAÇÃO. TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE. OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

13 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  CROMADO (PROTEÍNA- 

ENVELOPE 12 240 240 R$ 4.16 R$ 998.40 SIM 

COLÁGEN0), DIÂMETRO 2-0 TRANCADO COM AGULHA DE 
1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA DE 3,50 CM 	FIO DE 70 CM - 

281099 
FECHAMENTO 	GERAL 	GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA. 
ESTÉRIL, 	EM 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL QUE 	PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE.  
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SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  CROMADO (PROTEÍNA- 

281099 ENVELOPE 

1/2 CÍRCULO CILINDRICA DE 3,50 CM 	FIO DE 70 CM -  

12 240 240 R$ 4,16 R$ 998,40 ITEM ESTEPE 

OLÁGENO). DIÂMETRO 2-0, TRANÇADO. COM  AGULHA DE 

FECHAMENTO 	GERAL 	GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA. 
ESTÉRIL, 	EM 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL 	QUE 	PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR. OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

15 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  CROMADO (PROTEÍNA- 

281100 ENVELOPE 12 240 240 R$ 7,57 R$ 1.816,00 SIM 

COLÁGENO). DIÂMETRO 3-0, TRANCADO. COM  AGULHA DE 
3/8 CÍRCULO CILÍNDRICA DE 3.00 CM 	FIO DE 70 CM - 
APARELHO 	DIGESTIVO. 	ESTÉRIL, 	EM 	EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 
DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

16 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  CROMADO (PROTEÍNA- 

281100 ENVELOPE 12 240 240 R$ 7,57 R$ 1.816,00 ITEM ESTEPE 

'0LAGEN0). DIÂMETRO 3-0. TRANCADO. COM  AGULHA DE 
3i6 CÍRCULO CILÍNDRICA DE 3.00 CM 	FIO DE 70 CM - 
APARELHO 	DIGESTIVO. 	ESTÉRIL. 	EM 	EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 
DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ORGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

17 

FIO 	DE 	SUTURA 	CATGUT 	CROMADO 	(PROTEÍNA- 

281077 • ENVELOPE 12 240 240 R$ 7,65 R$ 1.835,20 SIM 

COLÁGENO), DIÂMETRO 4-0. TRANCADO OU TORCIDO. 
ABSORVÍVEL. COM  AGULHA EM ACO INOXIDÁVEL DE 1/2 
CÍRCULO. CILÍNDRICA DE APROXIMADAMENTE 1.50 CM FIO 

E APROXIMADAMENTE 70 A 75 CM - UROLOGIA. ESTÉRIL, 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA 
ASSÉPTICA. 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

18 

FIO 	DE 	SUTURA 	CATGUT 	CROMADO 	(PROTEÍNA- 

281077 ENVELOPE 12 240 240 R$ 7,65 R$ 1.835,20 ITEM ESTEPE 

OLÁGEN0), DIÂMETRO 4-0. TRANCADO OU TORCIDO 
ABSORVÍVEL. COM  AGULHA EM  AGO  INOXIDÁVEL DE 1/2 
CÍRCULO. CILÍNDRICA DE APROXIMADAMENTE 1.50 CM FIO 
DE APROXIMADAMENTE 70 A 75 CM - UROLOGIA. ESTÉRIL 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA 
ASSÉPTICA. 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 

E VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR. OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FIO 	DE 	SUTURA 	CATGUT 	CROMADO 	(PROTEÍNA- 

- 281080 ENVELOPE 12 240 240 R$ 7,75 R$ 1.860,80 SIM 

COLÁGEN0), DIÃMETRO 4-0. TRANCADO OU TORCIDO. 
ABSORVÍVEL COM AGULHA EM  AGO  INOXIDÁVEL DE 1/2 
CiRCULO. CILÍNDRICA DE APROXIMADAMENTE 2,00 CM FIO 
,DE APROXIMADAMENTE 75 CM - APARELHO DIGESTIVO. 
IESTÉRIL. 	EM 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL QUE 	PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR. OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

20 

FIO 	DE 	SUTURA 	CATGUT 	CROMADO 	(PROTEÍNA- 

- 981080 ENVELOPE 12 240 240 R$ 7,75 R$ 1.860,80 ITEM ESTEPE 

COLAGEN0). DIÂMETRO 4-0, TRANCADO OU TORCIDO. 
ABSORVÍVEL. COM  AGULHA EM  AGO  INOXIDÁVEL DE 1/2 
CIRCULO. CILÍNDRICA DE APROXIMADAMENTE 2,00 CM FIO 
DE APROXIMADAMENTE 75 CM - APARELHO DIGESTIVO. 

. ESTÉRIL 	EM 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL QUE 	PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÈNCIA DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR. OU EQUIVALENTE. OU DE MELHOR QUALIDADE. 

21 

FIO 	DE 	SUTURA 	CATGUT 	CROMADO 	(PROTEÍNA- 

281078 ENVELOPE 12 240 240 R$ 9,54 R$ 2.288,80 SIM 

COLAGEN0). DIÂMETRO 5-0. TRANCADO OU TORCIDO. 
ABSORVÍVEL COM AGULHA EM AU) INOXIDÁVEL DE 1/2 
CÍRCULO. CILÍNDRICA DE APROXIMADAMENTE 1,50 CM FIO 
DE APROXIMADAMENTE 75 CM - UROLOGIA. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM 	INDIVIDUAL 	QUE 	PERMITA 	ABERTURA 
ASSÉPTICA. 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR. OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

ASSINATURA 
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22 

FIO 	DE 	SUTURA 	CATGUT 	CROMADO 	(PROTEÍNA- 

281078 ENVELOPE 12 240 240 R$ 9,54 R$ 2.288,80 
1 

iTEM ESTEPE I 

COLAGEN0). DIAMETRO 5-0. TRANCADO OU TORCIDO 
ABSORVÍVEL. COM  AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL DE 1/2 
CÍRCULO. CILÍNDRICA DE APROXIMADAMENTE 1.50 CM FIO 
DE APROXIMADAMENTE 75 CM - UROLOGIA. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM 	INDIVIDUAL 	QUE 	PERMITA 	ABERTURA 
ASSÉPTICA. 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

23 

FIO 	DE 	SUTURA 	CATGUT 	CROMADO 	(PROTEINA- 

281081 ENVELOPE 12 240 240 	I R$ 8,47 RE 2.033.60 SIM 

i 
I 

__1 
 

COLÁGENO) 	DIÂMETRO 5-0. TRANÇADO OU TORCIDO. 
ABSORVÍVEL. COM  AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL DE 1/2 
CÍRCULO, CILÍNDRICA DE APROXIMADAMENTE 2.0 CM FIO 
DE APROXIMADAMENTE 75 CM. UROLOGIA. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM 	INDIVIDUAL 	QUE 	PERMITA 	ABERTURA 
ASSÉPTICA, 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÉNCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE É REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

4 

FIO 	DE 	SUTURA 	CATGUT 	CROMADO 	(PROTEÍNA- 

281081 ENVELOPE 12 240 240 R$ 8,47 R$ 2.033.60 

I 

ITEM ESTEPE 1 
I 
I 
1 

1 

COLÁGEN0). DIÂMETRO 5-0, TRANCADO OU TORCIDO. 
ABSORVÍVEL, COM AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL DE 1/2 
CÍRCULO. CILÍNDRICA DE APROXIMADAMENTE 2,0 CM FIO 
DE APROXIMADAMENTE 75 CM. UROLOGIA. ESTÉRIL. EM 
EMBALAGEM 	INDIVIDUAL 	QUE 	PERMITA 	ABERTURA 
ASSÉPTICA. 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

25 — 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  CROMADO (PROTEÍNA- 

281081 ENVELOPE 12 240 240 RE 5:18 RE 1.243,20 SIM 

COLAGEN0), DIÂMETRO 5-0, TRANCADO COM AGULHA DE 
1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA DE 5.0 CM, FIO DE 70 CM. ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA 
ASSÉPTICA, 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E ASSÉPTICA,  
PROCEDÉNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

26 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  CROMADO (PROTEÍNA- 

281081 ENVELOPE 12 240 240 R$ 5.18 R$ 1.243,20 ITEM ESTEPE 

OLÁGEN0). DIÂMETRO 5-0. TRANCADO, COM AGULHA DE 
1/2 CÍRCULO CluNDRICA DE 5.0 CM FIO DE 70 CM. ESTÉRIL, 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA 
ASSÉPTICA, 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

27 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  SIMPLES (PROTEÍNA- 

281060 ENVELOPE 12 240 240 R$4.62 R$ 1.108,80 SIM 

COLÁGEN0). DIÂMETRO 0. TRANCADO. COM  AGULHA DE 1/2 
CÍRCULO 	CILÍNDRICA DE 4.00 	CM, 	FIO 	DE 	70 	CM - 
FECHAMENTO 	GERAL 	GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA 
ESTÉRIL, 	EM 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL QUE 	PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

28 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  SIMPLES (PROTEÍNA- 

281060 ENVELOPE 12 240 240 R$4,62 RE 1.108,80 ITEM ESTEPE 

COLÁGEN0), DIÂMETRO 0, TRANCADO. COM  AGULHA DE 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA DE 4.00 CM 	FIO DE 70 CM - 
FECHAMENTO 	GERAL 	GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA. 
ESTÉRIL, 	EM 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL QUE PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÉNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

29 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  SIMPLES (PROTEÍNA- 

486975 ENVELOPE 12 240 240 R$4.32 R$1.036,80 SIM 

COLÁGEN0), DIÁMETRO 0. TRANÇADO. COM  AGULHA DE 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA DE 300 CM 	FIO DE 70 CM - 
FECHAMENTO 	GERAL 	GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA. 
ESTÉRIL. 	EM 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL QUE 	PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR:  OU EQUIVALENTE. OU DE MELHOR QUALIDADE. 

30 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  SIMPLES (PROTEÍNA- 

486975 ENVELOPE 12 240 240 RE 4.32 R$ 1,036.80 ITEM ESTEPE 

COLÁGEN0). DIÂMETRO 0. TRANÇADO. COM  AGULHA DE 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA DE 300 CM 	FIO DE 70 CM - 
FECHAMENTO 	GERAL 	GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA. 
ESTÉRIL, 	EM 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL 	QUE 	PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA É TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE.  
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ASSINATURA  

‘-)1  
31 600109 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  SIMPLES (PROTEÍNA-  

ENVELOPE 

OLÁGEN0), DIÂMETRO 0. TRANCADO, SEM AGULHA. FIO  
DE 150 CM. ESTÉRIL 	EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE  

12 240 240 R$ 5,02 R$ 1.204,80 SIM 
PERMITA 	ABERTURA 	ASSÉPTICA, 	COM 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO I
•
DENT 	 E 	PROCEDÊNCIA, 	DATA 	E 	TIPO 	DA  

ESTERILIZAÇÃO. TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
.:P.GÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
E MELHOR QUALIDADE. 

32 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  SIMPLES (PROTEINA- 

600109 ENVELOPE 12 240 240 R$5,02 R$ 1,204,80 ITEM ESTEPE 

COLÁGEN0). DIÂMETRO 0. TRANCADO, SEM AGULHA FIO 
DE 150 CM. ESTÉRIL. EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE 
PER.MITA 	A.BERTURA 	ASSÉPTICA, 	COM 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA. 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO. TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

33 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  SIMPLES (PROTEÍNA- 

281032 ENVELOPE 12 240 240 R$9,92 R$ 2.380,80 SIM 

COLAGEN0). DIÂMETRO 2-0. TRANCADO. COM  AGULHA DE 
3/8 CÍRCULO CILÍNDRICP, DE 200 CM. FIO DE 70 CM - 
AMIDALECTOMIA 	ESTÉRIL. EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA. 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ORGÃO COMPETENTE OU SIMILAR. OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE 

34 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  SIMPLES (PROTEÍNA- 

281032 ENVELOPE 12 240 240 R$ 9,92 R$ 2.380,80 ITEM ESTEPE 

COLÁGEN0). DIÃMETRO 2-0, TRANCADO. COM  AGULHA DE 
3/8  CIRCULO CILÍNDRICA DE 2.00 CM. FIO DE 70 CM - 
AMIDALECTOMIA. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO. TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

35 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  SIMPLES (PROTEINA- 

281043 ENVELOPE 12 320 320 R$7,57 R$2.421,33 SIM 

COLÁGEN0). DIÀMETRO 2-0. TRANCADO, COM AGULHA DE 
3/8 CÍRCULO CILÍNDRICA DE 3.00 CM 	FIO DE 70 CM - 
APARELHO 	DIGESTIVO. 	ESTÉRIL, 	EM 	EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 
DA ESTERILIZAÇÃO. TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

36 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  SIMPLES (PROTEÍNA- 

281043 ENVELOPE 12 320 320 R$757 R$2.421,33 ITEM ESTEPE 

COLÁGEN0). DIÂMETRO 2-0. TRANCADO, COM AGULHA DE 
3/8 CÍRCULO CILÍNDRICA DE 3.00 CM 	FIO DE 70 CM - 
APARELHO 	DIGESTIVO. 	ESTÉRIL, 	EM 	EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 
DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

37 

SUTURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  SIMPLES (PROTEÍNA- 

486960 ENVELOPE 12 240 240 R$6,43 R$ 1.542,00 SIM 

COLÁGENO) DIÂMETRO 2-0. TRANCADO. COM  AGULHA DE 
1/2 CIRCULO CILÍNDRICA DE 3,50 CM 	FIO DE 70 CM - 

,DE 
ISIMILAR, 

FECHAMENTO 	GERAL 	GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA. 
ESTÉRIL. 	EM 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL QUE 	PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA. COM  DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 

VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

38 

SL,TURA ABSORVÍVEL DE  CATGUT  SIMPLES (PROTEÍNA- 

486960 ENVELOPE 12 240 240 R$ 6,43 R$1.542,00 ITEM ESTEPE 

C OLÁGENO). DIÂMETRO 2-0. TRANCADO COM AGULHA DE 
1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA DE 3.50 CM 	FIO DE 70 CM - 
FECHAMENTO 	GERAL 	GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA. 
ESTÉRIL, 	EM 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL QUE 	PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA. COM  DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDENCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE. VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMLAR, OU EQUIVALENTE. OU DE MELHOR QUALIDADE. 

9 

_ 

FIC' DE SUTURA  CATGUT  SIMPLES (PROTEÍNA-COLÁGENO), 

486951 ENVELOPE 12 240 240 R$ 4,05 R$ 972,00 SIM 

DIÂMETRO 3-0. TRANÇADO OU TORCIDO, ABSORVÍVEL, 
COM AGULHA EM ACO INOXIDÁVEL DE 1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA DE APROXIMADAMENTE 2.50 CM 	FIO DE 
APROXIMADAMENTE 	75 CM 	- APARELHO 	DIGESTIVO. 
ESTÉRIL. 	EM 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL QUE 	PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA. COM  DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDENCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMI,."IR. OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 
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_I  

FIO DE SUTURA  CATGUT  SIMPLES (PROTEÍNA-COLÁGENO), 

486951 ENVELOPE 12 240 240 R$ 4,05 RS 97200 ITEM ESTEPE 

DIÂMETRO 3-0, TRANCADO OU TORCIDO. ABSORVÍVEL. 
COM AGULHA EM ACO INOXIDÁVEL DE 1/2 CÍRCULO. 
CILÍNDRICA DE APROXIMADAMENTE 2.50 CM. FIO DE 

40 
APROXIMADAMENTE 75 CM - APARELHO 	DIGESTIVO. 
ESTÉRIL 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL QUE PERMITA .  
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO. TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR. OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

1 

FIO DE SUTURA  CATGUT  SIMPLES (PROTEÍNA-COLÁGENO) 

600107 ENVELOPE 12 240 240 R54.89 R$ 1.173,60 SIM 

DIÂMETRO 3-0, TRANCADO OU TORCIDO, ABSORVÍVEL SEM 
AGULHA. FIO DE APROXIMADAMENTE 150 CM. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM 	INDIVIDUAL 	QUE 	PERMITA 	ABERTURA 
ASSÉPTICA. 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE É REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

42 

FIO DE SUTURA  CATGUT  SIMPLES (PROTEÍNA-COLÁGENO) 

600107 ENVELOPE 12 240 240 R$ 4,89 R$ 1.173,60 ITEM ESTEPE 

DIÂMETRO 3-0. TRANCADO OU TORCIDO. ABSORVÍVEL. SEM 
AGULHA. FIO DE APROXIMADAMENTE 150 CM. ESTÉRIL. EM 
EMBALAGEM 	INDIVIDUAL 	QUE 	PERMITA 	ABERTURA 
ASSÉPTICA, 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

3 

FIO DE SUTURA  CATGUT  SIMPLES (PROTEÍNA-COLÁGEN0). 

281036 ENVELOPE 2 240 240 R$6.83 R$ 1.638.00 SIM 

DIÂMETRO 4-0. TRANÇADO OU TORCIDO, COM AGULHA EM 
ACO 	INOXIDÁVEL 	DE 	1/2 	CÍRCULO, 	CILÍNDRICA 	DE 
APROXIMADAMENTE 1,50 CM FIO DE APROXIMADAMENTE 
75 CM - UROLOGIA. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA. COM  DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÉNCIA. 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ORGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

4 

FIO DE SUTURA  CATGUT  SIMPLES (PROTEINA-COLÁGENO) 

281036 ENVELOPE 12 240 240 R$ 6,83 R$ 1.638.00 ITEM ESTEPE 

DIÂMETRO 4-0. TRANÇADO OU TORCIDO. COM  AGULHA EM 
ACO 	INOXIDÁVEL 	DE 	1/2 	CÍRCULO, 	CILÍNDRICA 	DE 
APROXIMADAMENTE 1,50 CM FIO DE APROXIMADAMENTE 
75 CM - UROLOGIA. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	DATA 	E TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

5  

FIO DE SUTURA  CATGUT  SIMPLES (PROTEINA-COLÁGEN0), 

281039 ENVELOPE 12 240 240 R$ 7,26 R$ 1.742,40 

—1 

SIM 

DIÃMETRO 4-0, TRANCADO OU TORCIDO. COM  AGULHA EM 
ACO 	INOXIDÁVEL 	DE 	1/2 	CÍRCULO. 	CILÍNDRICA 	DE 
APROXIMADAMENTE 2.00 CM FIO DE APROXIMADAMENTE 
75 CM - APARELHO DIGESTIVO. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO 
DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

- 

FIO DE SUTURA  CATGUT  SIMPLES (PROTEÍNA-COLÁGEN0), 

281039 ENVELOPE 12 240 240 R$ 7,26 R$ 1.742,40 ITEM ESTEPE 

DIÂMETRO 4-0, TRANCADO OU TORCIDO. COM  AGULHA EM 
AÇO 	INOXIDÁVEL 	DE 	1/2 	CÍRCULO. 	CILÍNDRICA 	DE 
APROXIMADAMENTE 2,00 CM FIO DE APROXIMADAMENTE 
75 CM - APARELHO DIGESTIVO. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 
DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

7 

FIO DE SUTURA  CATGUT  SIMPLES (PROTEÍNA-COLÁGENO), 

ENVELOPE 12 240 240 R$7.02 R$ 1.683,60 SIM 

DIÁMETRO 5-0. TRANCADO OU TORCIDO. COM  AGULHA EM 
ACO 	INOXIDÁVEL 	DE 	1/2 	CÍRCULO. 	CILÍNDRICA 	DE 
APROXIMADAMENTE 2.00 CM FIO DE APROXIMADAMENTE 

281040 75 CM - APARELHO DIGESTIVO. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 
DA ESTERILIZAÇÃO. TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nt' 26 

- 
FIO  OE  SUTURA  CATGUT  SIMPLES (PROTEÍNA-COLÁGENO), 

...--
C3.- 

43 

DIÃMETRO 5-0. TRANCADO OU TORCIDO. COM  AGULHA EM 

281040 ENVELOPE 12 240 240 R$ 7,02 R$ 1.683,60 

d 
(7  

ITEM ESTEPE 

ACO 	INOXIDÁVEL 	DE 	1/2 	CÍRCULO, 	CILÍNDRICA 	DE 
APROXIMADAMENTE 2 00 CM, FIO DE APROXIMADAMENTE 
75 CM - APARELHO DIGESTIVO. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 
DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

49 

SUTURA 	INABSORVÍVEL 	DE 	ACO 	CIRÚRGICO 

600104 ENVELOPE 12 360 360 R$ 10,33 R$ 3.718,80 SIM 

MONOFILAMENTAR, DIÃMETRO 0. SEM AGULHA FIO DE 60 
CM ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO. TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR. OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

50 

SUTURA 	INABSORVIVEL 	DE 	ACO 	CIRÚRGICO 

600104 ENVELOPE 12 360 360 

. 

R$ 10,33 R$ 3.718,80 ITEM ESTEPE 

MONOFILAMENTAR. DIÂMETRO 0. SEM AGULHA FIO DE 60 
CM. ESTÉRIL. EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDENC,IA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR. OU EQUIVALENTE. OU DE MELHOR QUALIDADE.  

51 

SW-URA 	INABSORVÍVEL 	DE 	ACO 	CIRÚRGICO 

284519 ENVELOPE 24 360 360 R$ 6,40 R$ 2.304,00 SIM 

MONOFILAMENTAR. DIÂMETRO 1 SEM AGULHA. FIO DE 60 
CM. ESTÉRIL. EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR. OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

52 

SUTURA 	INABSORVIVEL 	DE 	ACO 	CIRÚRGICO 

284519 ENVELOPE 24 360 360 R$ 6,40 R$ 2.304,00 ITEM ESTEPE 

MONOFILAMENTAR. DIÂMETRO 1, SEM AGULHA FIO DE 60 
CM. ESTÉRIL. EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR. OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

53 

SUTURA 	INABSORVÍVEL 	DE 	ACO 	CIRÚRGICO 

600166 ENVELOPE 24 360 360 R$ 10,29 R$ 3.702,60 SIM 

MONOFILAMENTAR. DIÂMETRO 2 SEM AGULHA FIO DE 60 
CM. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA. COM  DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. DATA É TIPO DA ESTERILIZAÇÃO. TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

54 

SUTURA 	INABSORVÍVEL 	DE 	ACO 	CIRÚRGICO 

600166 ENVELOPE 24 360 360 RE 10,29 R$ 3.702,60 ITEM ESTEPE 

MONOFILAMENTAR. DIÃMETRO 2 SEM AGULHA FIO DE 60 
CM. ESTÉRIL. EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA 
ABERTURA ASSEPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR. OU EQUIVALENTE. OU DE MELHOR QUALIDADE. 

55 

SUTURA INABSORVIVEL DE  NYLON  PRETO (POLIAMIDA1, 

281890 ENVELOPE 12 360 360 R$ 3,79 R$ 1.365,60 SIM 

DIÂMETRO 0, MONOFILAMENTAR, COM AGULHA DE 3/8 
CIRCULO TRIANGULAR DE 2.00 CM 	FIO DE 45 CM -  
CUTICULAR 	ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE 
PERMITA 	ABERTURA 	ASSÉPTICA, 	COM 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ORGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

55 

SUTURA INABSORVÍVEL DE  NYLON  PRETO (POLIAMIDA), 
DIÂMETRO 0, MONOFILAMENTAR, COM AGULHA DE 3/8 
CÍRCULO TRIANGULAR DE 2,00 CM, FIO DE 45 CM -  
CUTICULAR.  ESTÉRIL. EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE 
PERMITA 	ABERTURA 	ASSÉPTICA, 	COM 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO. TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ORGÂ0 COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

281890 ENVELOPE 12 360 360 R$ 3,79 R$ 1.365,60 ITEM ESTEPE 

57 

SUTURA INABSORVÍVEL SINTÉTICA DE  NYLON  PRETO 

281318 ENVELOPE 12 420 420 R$3,66 R$ 1.537,20 SIM 

(POLIAMIDA). 	DIÂMETRO 2-0 	MONOFILAMENTAR. 	COM 
AGULHA DE 3/8 CÍRCULO TRIANGULAR DE 200 CM FIO DE 
45 CM -  CUTICULAR.  ESTÉRIL. EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZACÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

ASSINAT-URA 	„t: 
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58 

SUTURA INABSORVIVEL SINTÉTICA DE  NYLON  PRETO 

281318 ENVELOPE 

I 

12 420 420 R$ 3,66 R$ 1.537,20 ITEM ESTEPE 

'POLIAMIDA). 	DIÂMETRO 	2-0. 	MONOFILAMENTAR. 	COM 
AGULHA DE 3/8 CÍRCULO TRIANGULAR DE 2.00 CM FIO DE 
45 CM -  CUTICULAR.  ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

59 

SUTURA INABSORVÍVEL SINTÉTICA DE  NYLON  PRETO 

281893 ENVELOPE 12 480 480 RE 3,57 RE 1.712.00 Slivl 

(POLIAMIDA) 	DIÂMETRO 2-0. 	MONOFILAMENTAR. 	COM 
AGULHA DE 3/8 CÍRCULO TRIANGULAR DE 3.00 CM FIO DE 
45 CM -  CUTICULAR.  ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

60 

SUTURA INABSORVÍVEL SINTÉTICA DE  NYLON  PRETO 

281893 ENVELOPE 12 480 480 R$ 3,57 RE 1.712.00 ITEM ESTEPE 

jPOLIAMIDA) 	DIÂMETRO 2-0. 	MONOFILAMENTAR. 	COM 
AGULHA DE 3/8 CÍRCULO TRIANGULAR DE 3.00 CM FIO DE 
45 CM -  CUTICULAR.  ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA. COM  DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	DATA 	E TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

61 

SUTURA INABSORVÍVEL SINTÉTICA DE  NYLON  PRETO 

281323 ENVELOPE 12 360 360 R$ 3.95 RE 1.423,20 SIM 

--( 

(POLIAMIDA), 	DIÂMETRO 2-0. 	MONOFILAMENTAR. 	COM 
AGULHA DE 3/8 CÍRCULO TRIANGULAR DE 4.00 CM, FIO DE 
45 CM -  CUTICULAR.  ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR. OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

62 

SUTURA INABSORVÍVEL SINTÉTICA DE  NYLON  PRETO 

281323 ENVELOPE 12 360 360 RE 3,95 RS 1.423.20 ITEM ESTEPE 

(POLIAMIDA). 	DIÂMETRO 	2-0. 	MONOFILAMENTAR. 	COM 
AGULHA DE 3/8 CÍRCULO TRIANGULAR DE 4.00 CM. FIO DE 
45 CM -  CUTICULAR.  ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO. TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE. OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

63 

SUTURA •INABSORVÍVEL SINTÉTICA DE  NYLON  PRETO 

281322 ENVELOPE 12 1920 1920 R$3.81 R$7.315.20 SIM 

(POLIAMIDA), 	DIÃMETRO 	3-0. 	MONOFILAMENTAR, 	COM 
AGULHA DE 3/8 CÍRCULO TRIANGULAR DE 3,00 CM, FIO DE 
45 CM -  CUTICULAR.  ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

64 

SUTURA INABSORVIVEL SINTÉTICA DE  NYLON  PRETO 

281322 ENVELOPE 12 1920 1920 R$ 3,81 R$ 7.315,20 ITEM ESTEPE 

(POLIAMIDA), 	DIÂMETRO 	3-0. 	MONOFILAMENTAR. 	COM 
AGULHA DE 3/8 CiRCULO TRIANGULAR DE 3,00 CM FIO DE 
45 CM -  CUTICULAR.  ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

5 

SUTURA INABSORVÍVEL SINTÉTICA DE  NYLON  PRETO 

281879 ENVELOPE 12 1920 1920 R$ 3,73 R$ 7.161.60 SIM 

fl"OLIAMIDA). 	DIÂMETRO 	3-0. 	MONOFILAMENTAR, 	COM 
AGULHA DE 3/8 CÍRCULO TRIANGULAR DE 2.4 CM FIO DE 45 
CM. ESTÉRIL. EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA. COM  DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE É REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

6 

SUTURA INABSORViVEL SINTÉTICA DE  NYLON  PRETO 

281879 ENVELOPE 12 1920 1920 R$ 3,73 RE 7.161.60 ITEM ESTEP ,-_-- 

(POLIAMIDP,). 	DIÂMETRO 	3-0. 	MONOFILAMENTAR, 	COM 
AGULHA DE 3/8 CÍRCULO TRIANGULAR DE 2.4 CM FIO DE 45 
CM. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE.  
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67 281325 

SUTURA II1A8SORVÍVEL SINTÉTICA DE  NYLON  PRETO  

ENVELOPE 12 1200 1200 R$4,42 P55.308,00 

acILIAIvIIDA). 	DIÁIvlETRO 	4-0, 	MONOFILAMENTAR. 	COM I..,;_, 
Vi, 

•"?'" 

SIM 

AGULHA DE 1/2 CÍRCULO TRIANGULAR DE 2.50 CM. FIO DE 
45 CM -  CUTICULAR.  ESTÉRIL. EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
QUE PERMITA ABERTURA ASSEPTICA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO. TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE. OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

68 

I 

SUTURA INABSORVIVEL SINTÉTICA DE  NYLON  PRETO 

281325 ENVELOPE 12 1200 1200 R$ 4,42 R$ 5.308,00 ITEM ESTEPE 

POLIAMIDA). 	DIÂMETRO 4-0, 	MONOFILAMENTAR. 	COM 
AGULHA DE 1/2 CÍRCULO TRIANGULAR DE 2.50 CM FIO DE 
45 CM -  CUTICULAR.  ESTERIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÉNCIA, 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÁO. TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÚRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE 

69 

SUTURA INABSORVIVEL SINTÉTICA DE  NYLON  PRETO 

330413 ENVELOPE 12 240 240 R$ 11,33 R$ 2.719,20 SIM 

(POLIAMIDA). 	DIÂMETRO 4-0. 	MONOFILAMENTAR 	COM 
AGULHA DE 1/2 CÍRCULO TRIANGULAR DE 3,0 CM. ESTÉRIL, 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA 
ASSÉPTICA 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR. OU EQUIVALENTE. OU DE MELHOR QUALIDADE. 

0 

SUTURA INABSORVÍVEL SINTÉTICA DE  NYLON  PRETO 

330413 ENVELOPE 12 240 240 R$ 11,33 R$2.719,20 ITEM ESTEPE 

(POLIA,MIDAL 	DIÂMETRO 4-0. 	MONOFILAMENTAR. 	COM 
AGULHA DE 1/2 CIRCULO TRIANGULAR DE 3.0 CM. ESTÉRIL, 
Eh,1 EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA 
ASSÉPTICA. 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR. OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

71 

SUTURA INAESORVIVEL SINTÉTICA DE  NYLON  PRETO 

281320 ENVELOPE 12 720 720 R$4,29 R$3.088,80 SIM 

'POLIAMIDA). 	DIÂMETRO 5-0, 	MONOFILAMENTAR, 	COM 
AGULHA DE 3/8 CIRCULO TRIANGULAR DE 2.00 CM FIO DE 
45 CM -  CUTICULAR  ESTÉRIL. EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR. OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

72 

SUTURA INABSORVÍVEL SINTÉTICA DE  NYLON  PRETO 

281320 ENVELOPE 12 720 720 R$ 4,29 R$ 3.088,80 ITEM ESTEPE 

(POLIAMIDA). 	DIÂMETRO 5-0. 	MONOFILAMENTAR. 	COM 
AGULHA DE 3/8 CÍRCULO TRIANGULAR DE 2,00 CM FIO DE 
45 CM -  CUTICULAR.  ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÈNCIA. 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO. TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ORGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

73 

SUTURA INABSORVIVEL. COMPOSTA DE UM FIO DE  NYLON  

282857 ENVEWPE 12 120 120 R$95,16 R$ 11.418,80 SIM 

PRETO (POLIAMIDA). DIÂMETRO 10-0. MONOFILAMENTAR 
COM DUAS AGULHAS ESPATULADAS DE 3/8 DE CÍRCULO 
DE 0.62 CM. FIO DE 30 CM E UM HO DE SEDA PRETA 
TRANCADA DIÂMETRO 4-0.. COM AGULHA DE 3/8 CÍRCULO 
TRIANGULAR DE 1.30 CM FIO DE 45 CM  (KIT  CATARATA) - 
OFTALMOLOGIA 	ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE 
IDENTIFICArÃ,, 	E 	PROCEDÊNCIA 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO. TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
(AGA() COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE 
SUTURA INABSORVÍVEL. COMPOSTA DE UM FIO DE  NYLON  

282857 ENVELOPE 12 120 120 R$ 95,16 R$ 11.418,80 ITEM ESTE"! 

PRETO. (POLIAMIDAL DIAMETRO 10-0. MONOFILAMENTAR, 
COM DUAS AGULHAS ESPATULADAS DE 3/8  DE CÍRCULO 
DE 0.52 CM. FIO DE 30 CM E UM FIO DE SEDA PRETA 
TRANCADA DIÃMETRO 4-0 COM AGULHA DE 3/8 CÍRCULO 
TRIANG'ULAR DE 1.30TÉ

RIL,  
CM. FIO DE 45 CM  (KIT  CATARATA) - 

OFTALMOLOGIA. ES 	EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE 
IDENFIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÂO. TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

0).  
•-\ 

ASSINATURA 

ARE4 
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75 

SUTURA INABSORVÍVEL. COMPOSTA DE UM FIO DE  NYLON  

281912 ENVELOPE 

' 

12 120 120 R$ 97,54 R$ 11.704,80 SIM 

PRETO (POLIAMIDA). DIÂMETRO 10-0, MONOFILAMENTAR 
COM DUAS AGULHAS ESPATULADAS DE 3/8 DE CÍRCULO 
DE 0.62 CM, FIO DE 30 CM - OFTALMOLOGIA. ESTÉRIL. EM 
EMBALAGEM 	INDIVIDUAL 	QUE 	PERMITA 	ABERTURA 
ASSÉPTICA, 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE É REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OL 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

76 

SUTURA INABSORVÍVEL, COMPOSTA DE UM FIO DE  NYLON  

281912 ENVELOPE 12 120 120 R597,54  HS  11.704.60 
- 

ITEM ESTEPE 

PRETO (POLIAMIDA), DIÂMETRO 10-0, MONOFILAMENTAR. 
COM DUAS AGULHAS ESPATULADAS DE 3/8 DE CÍRCULO 
DE 0,62 CM. FIO DE 30 CM - OFTALMOLOGIA. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM 	INDIVIDUAL 	QUE 	PERMITA 	ABERTURA 
ASSÉPTICA, 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR. OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

,--- 

77 

SUTURA ABSORVÍVEL SINTÉTICA DE 	POLIDIOXANONA 
VIOLETA. DIÂMETRO 0. MONOFILAMENTAR. COM  AGULHA 
DE 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA DE 4.00 CM, FIO DE 70 CM - 
FECHAMENTO 	GERAL 	ESTÉRIL. 	EM 	EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 
DA ESTERILIZAÇÃO. TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

363592 ENVELOPE 12 240 240 R$ 20,20 R$ 4.848,80 SIM 

78 

SUTURA ABSORVÍVEL SINTÉTICA DE POLIDIOXANONA 

363592 ENVELOPE 12 240 240 RS 20,20 R$ 4.848.80 

1 

Í 
ITEM ESTEPE 

VIOLETA. DIÂMETRO 0. MONOFILAMENTAR, COM AGULHA 
DE 1/2 CIRCULO CILÍNDRICA DE 4.00 CM FIO DE 70 CM - 
FECHAMENTO 	GERAL. 	ESTÉRIL. 	EM 	EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 
DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

79 

SUTURA ABSORVÍVEL SINTÉTICA DE 	POLIDIOXANONA 

401522 ENVELOPE I 	12 240 240 R$ 60,32 R$ 14.595,60 

1 

SIM 

VIOLETA. DIÂMETRO 1. MONOFILAMENTAR. COM  AGULHA 
DE 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA DE 6.50 CM. FIO DE 244 CM OU 
122 CM DOBRADO - FECHAMENTO GERAL. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM 	INDIVIDUAL 	QUE 	PERMITA 	ABERTURA 
ASSÉPTICA. 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE. OU DE MELHOR QUALIDADE. 

80 

SUTURA ABSORVÍVEL SINTÉTICA DE POLIDIOXANONA 

401522 ENVELOPE 12 240 240 R$ 60,82 R$ 14.595,60 ITEM ESTEPE 

VIOLETA, DIÂMETRO 1. MONOFILAMENTAR, COM AGULHA 
DE 1/2 CIRCULO CILÍNDRICA DE 6,50 CM. FIO DE 244 CM OU 
122 CM DOBRADO - FECHAMENTO GERAL. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM 	INDIVIDUAL 	QUE 	PERMITA 	ABERTURA 
ASSÉPTICA. 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO. TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

81 

SUTURA ABSORVÍVEL SINTÉTICA DE POLIDIOXANONA 

401522 ENVELOPE 12 240 240 R$40.75 R$ 9.778.80 SIM 

VIOLETA. DIAMETRO 1. MONOFILAMENTAR. COM  AGULHA 
DE 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA DE 7.00 CM. FIO DE 244 CM OU 
122 CM DOBRADO - FECHAMENTO GERAL. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM 	INDIVIDUAL 	QUE 	PERMITA 	ABERTURA 
ASSÉPTICA, 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO. TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

82 

SUTURA ABSORVÍVEL SINTÉTICA DE POLIDIOXANONA 

401522 ENVELOPE 12 240 240 R$ 40.75 R$ 9.778.80 ITEM ESTEPE 

VIOLETA. DIÂMETRO 1, MONOFILAMENTAR. COM  AGULHA 
DE 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA DE 7.00 CM HO DE 244 CM OU 
122 CM DOBRADO - FECHAMENTO GERAL. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM 	INDIVIDUAL 	QUE 	PERMITA 	ABERTURA 
ASSÉPTICA, 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE É REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR. OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

83 

SUTURA INABSORVÍVEL COMPOSTA DE: 70% POLIÉSTER E 

286305 ENVELOPE 12 420 420 R$ 3,94 R$ 1.653 40 SIM 

30% ALGODÃO AZUL, DIÂMETRO O TORCIDO, SEM AGULHA. 
HO DE 45 CM. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE 
PERMITA 	ABERTURA 	ASSÉPTICA, 	COM 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 
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84 

r 	1SUTURA INABSORVÍVEL COMPOSTA DE: 70% POLIÉSTER E 

286305 ENVELOPE 12 420 420 R$ 3,94 R$ 1.653,40 

f..) 
< 

ITEM ESTEPE 

30% ALGODÃO AZUL. DIÂMETRO 0. TORCIDO, SEM AGULHA. 
FIO DE 45 CM. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE 
PERMITA 	ABERTURA 	ASSÉPTICA. 	COM 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE.  

85 

SW  URA INABSORVÍVEL COMPOSTA DE: 70% POLIÉSTER E 

288255 ENVELOPE 12 420 420 R$ 4,89 RE 2.055,20 SIM 

30% ALGODAO AZUL/PRETO. DIÂMETRO 0. TORCIDO COM 
AGULHA DE 3/8 CÍRCULO CILÍNDRICA DE 3 00 CM FIO DE 70 
CM - APARELHO DIGESTIVO. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 
DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

86 

SUTURA INABSORVIVEL COMPOSTA DE: 70% POLIÉSTER E 

288255 ENVELOPE 12 420 420 R$ 4,89 R$ 2.055,20 ITEM ESTEPE 

30% ALGODÃO AZUL/PRETO. DIÂMETRO 0. TORCIDO. COM  
AGULHA DE 3/8 CÍRCULO CILÍNDRICA DE 3.00 CM FIO DE 70 
CM - APARELHO DIGESTIVO. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSEPTICA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÈNCIA, DATA E TIPO 
DA ESTERILIZAÇÃO. TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR. OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

87 

SUTURA INABSORVIVEL COMPOSTA DE: 70% POLIÉSTER E 

487625 ENVELOPE 12 240 240 RE 4,75 R$ 1.139,20 SIM 

30% ALGODÃO AZUL. DIÂMETRO 0. TORCIDO. COM  AGULHA 
DE 112 CÍRCULO CILÍNDRICA DE 350 CM, FIO DE 45 CM - 
APARELHO 	DIGESTIVO. 	ESTÉRIL, 	EM 	EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO 
DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

88 

SUTURA INABSORVÍVEL COMPOSTA DE: 70% POLIÉSTER E 

487625 ENVELOPE 12 240 240 R$ 4,75 R$ 1.139,20 ITEM ESTEPE 

30% ALGODÃO AZUL. DIÂMETRO 0. TORCIDO. COM  AGULHA 
DE 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA DE 350 CM FIO DE 45 CM - 
APARELHO 	DIGESTIVO. 	ESTÉRIL, 	EM 	EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 
DA ESTERILIZAÇÃO. TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

89  

SUTURA INA8SORVÍVEL COMPOSTA DE: 70% POLIÉSTER 

288371 ENVELOPE 12 320 320 R$ 4,29 RE 1.372,80 SIM 

E 30% ALGODÃO AZUL, DIÂMETRO 2-0. TORCIDO. SEM 
AGULHA, 	HO DE 45 CM. 	ESTÉRIL, 	EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE

IDENT 
 PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 

DADOS DE 	IFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 
DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
'ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

90 

_ 

SUTURA INABSORVÍVEL COMPOSTA DE: 70% POLIÉSTER 

288371 ENVELOPE 12 320 320 R$ 4,29 R$ 1.372,80 ITEM ESTEPE 

E 30% ALGODÃO AZUL, DIÂMETRO 2-0, TORCIDO. SEM 
AGULHA. 	FIO 	DE 45 	CM. 	ESTÉRIL. 	EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
DADOS DE IDENTIFICACÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 
DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

91 

SUTURA !NABSORVÍVEL SINTÉTICA DE POLIÉSTER VERDE 

281955 ENVELOPE 12 120 120 R$ 10,70 R$ 1.284,00 SIM 

COM 	COBERTURA 	DE 	POLIBUTILATO, 	DIÂMETRO 	2-0. 
TRANCADO. COM  AGULHA DE 1/2 CÍRCULO TRIANGULAR 
CORTANTE DE 4,00 CM 	FIO DE 75 CM - ORTOPEDIA. 
ESTERIL, 	EM 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL 	QUE 	PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

92 

SUTURA INABSORVIVEL SINTÉTICA DE POLIÉSTER VERDE 

281955 ENVELOPE 12 120 120 R$ 10,70 R$ 1.284,00 ITEM ESTERE 

COM COBERTURA DE POLIBUTILATO DIÂMETRO 	2-0 
TRANCADO, COM AGULHA DE 1/2 CÍRCULO TRIANGULAR 
CORTANTE DE 4.00 CM 	FIO DE 75 CM - ORTOPEDIA. 
ESTERIL. 	EM 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL QUE 	PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCI-2DENCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR. OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE.  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133, de 2021. 
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1 
ISUTURA ABSORVÍVEL SINTÉTICA DE POLIGLACTINA 910 

282653 ENVELOPE 

I 

I 

12 	I 320 

i 
1 

320 RE 11,48 

	

---1 	 • 

1 
I 

	

R$3.672,53 ! 	SIM 	I 
I 

	

I 	 I 

VIOLETA DIÂMETRO 0. TRANCADO. COM  AGULHA DE 3/8 
CÍRCULO CILÍNDRICA DE 3.00 CM FIO DE 70 CM. ESTÉRIL 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 

	

ASSÉPTICA 	
DADOS QUE PERMITA ABERTURA 

	

. 	COM 	 DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO. TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE. OU DE MELHOR QUALIDADE. 

94 

SUTURA ABSORVÍVEL SINTÉTICA DE POLIGLACTINA 910 

282653 ENVELOPE 12 320 320 R$ 11.48 RE 3.672.53 
I 

ITEM ESTEPE I 

! 

1 

VIOLETA DIÂMETRO 0. TRANCADO. COM  AGULHA DE 3/8 
CÍRCULO CILÍNDRICA DE 3.00 CM, FIO DE 70 CM. ESTERIL 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA 
ASSÉPTICA. 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA. DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO. TEMPO 
DE VALIDADE É REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

95 

SUTURA ABSORVÍVEL SINTÉTICA DE POLIGLACTINA 910 

366713 ENVELOPE I 12 520 520 ES 12.59 RE 6.546.53 

I 

SIM 

...., 

VIOLETA DIÂMETRO 0, TRANCADO. COM  AGULHA DE 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA DE 2.60 CM FIO DE 70 CM - APARELHO 
DIGESTIVO. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE 
PERMITA 	ABERTURA 	ASSÉPTICA, 	COM 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA, 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

96 

SUTURA ABSORVÍVEL SINTÉTICA DE POLIGLACTINA 910 

366713 ENVELOPE 12 520 520 R$ 12,59 RE 6.548,53 

! 

i 

I 
ITEM ESTEPE 	

i
1 
; 

, 

VIOLETA, DIÂMETRO O TRANCADO. COM  AGULHA DE 1/2  
CÍRCULO CILÍNDRICA DE 2.60 CM FIO DE 70 CM - APARELHO 
DIGLESTryÓ 	ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE 
PERMITA 	ABERTURA 	ASSÉPTICA. 	COM 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 	PROCEDÊNCIA 	DATA 	E 	TIPO 	DA 
ESTERILIZAÇÃO. TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE OU SIMILAR., OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

97 

SUTURA ABSORVÍVEL SINTÉTICA DE POLIGLACTINA 910 

304723 ENVELOPE 12 I 600 600 

1 

RE 11,70 RE 7.022.00 

1 

SIM 

VIOLETA. DIÂMETRO G. TRANCADO, COM AGULHA DE 1/2 
CÍRCULO 	CILÍNDRICA DE 3.50 CM 	FIO 	DE 70 CM - 
FECHAMENTO 	GERAL 	GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA. 
ESTÉRIL, 	EM EMBALAGEM 	INDIVIDUAL QUE PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÉNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

98 

SUTURA ABSORVÍVEL SINTÉTICA DE POLIGLACTINA 910 

304723 ENVELOPE 12 600 600 R$ 11,70 RE 7.022.00 I 	IT  EM ESTEPE 	i 

_I 

VIOLETA. DIÂMETRO O TRANCADO. COM  AGULHA DE 1/2 
CÍRCULO 	CILÍNDRICA DE 3.50 CM. 	FIO 	DE 70 CM - 
FECHAMENTO 	GERAL 	GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA. 
ESTÉRIL. 	EM 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL QUE 	PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÉNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO. TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OLI 
SIMILAR. OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

99 

SUTURA ABSORVÍVEL SINTÉTICA DE POLIGLACTINA 910 

487151 ENVELOPE 12 360 360 RE 10.95 RE 3.942.00 SIM 

. 

VIOLETA DIÂMETRO O TRANCADO COM AGULHA DE 1/2  
CÍRCULO 	CILÍNDRICA 	DE 4.00 	CM. 	FIO 	DE 	70 CM - 
FECHAMENTO 	GERAL 	GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA. 
ESTÉRIL, 	EM 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL QUE 	PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÉNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO. TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

100 

SUTURA ABSORVÍVEL SINTÉTICA DE POLIGLACTINA 910 

487151 ENVELOPE 12 360 360 RE 10.95 

---T- 

RE 3.942.00 I 	TEM ESTEPE 

VIOLETA. DIÂMETRO 0. TRANCADO. COM  AGULHA DE 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA DE 400 CM. 	FIO 	DE 70 CM - 
FECHAMENTO 	GERAL 	GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA. 
ESTÉRIL, 	EM 	EMBALAGEM 	INDIVIDUAL QUE 	PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA., COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

101 

SUTURA ABSORVÍVEL SINTÉTICA DE POLIGLACTINA 910 

487152 ENVELOPE 12 660 660 R$ 14,68 R$ 9.685,50 SIM 

VIOLETA. DIÂMETRO 1-0, TRANCADO, COM AGULHA DE 1/2  
CÍRCULO CILÍNDRICA DE 3,50 CM FIO DE 70 CM. ESTÉRIL, 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA 

SÉPTICA. AS 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DA ESTERILIZAÇÃO, TEMPO 
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE OU 
SIMILAR. OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE.  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei no 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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